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A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA – ALE-RO, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, torna público aos interessados que estarão abertas as inscrições para I 

Concurso Público destinado ao preenchimento de 04 (quatro) vagas para ingresso no cargo de Advogado da 

ALE-RO, para compor o Quadro Especial da Advocacia da ALE-RO, considerando os dispositivos da 

Constituição Federal vigente, mediante as normas contidas no presente Edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Concurso Público regido por este Edital, pelos diplomas legais e regulamentares, seus anexos e 

posteriores retificações, caso existam, visa ao preenchimento de 04 (quatro) vagas para o cargo 

de Advogado da Assembleia Legislativa, de Nível Superior, observado o prazo de validade deste 

Edital, respeitando o percentual mínimo de 10% (dez por cento) previsto na Lei Estadual nº 515, 

de 04 de outubro de 1993, alterada pela Lei Estadual nº 3.884, de 22 de agosto de 2016, e da Lei 

Complementar nº 68, de 09 de dezembro de 1992, no § 2º parágrafo do Art. 8º desta, que dispõe 

sobre a reserva de vagas para candidatos com deficiências.  

1.2 O Concurso Público será regido por este Edital e suas possíveis modificações.  

1.3 A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral com os termos deste Edital, 

seus anexos, eventuais alterações e legislação vigente. 

1.4 Todos os horários definidos neste Edital, em seus anexos e em comunicados oficiais têm como 

referência o horário oficial do Estado de Rondônia. 

1.5 O concurso será executado sob a responsabilidade da Fundação Getulio Vargas, doravante 

denominada FGV, cabendo-lhes a operacionalização de todas as fases, até a publicação da 

listagem final de aprovados. 

 

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

2.1 A seleção dos candidatos para o Cargo de Advogado de Nível Superior se dará por meio de quatro 

etapas, quais sejam: 

a) Prova Escrita Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório; 

b) Provas Escritas Discursivas, todas de caráter eliminatório e classificatório; 

c) Prova Oral, de caráter eliminatório e classificatório; e 

d) Avaliação de Títulos, de caráter classificatório. 

2.2 Os resultados e as convocações serão divulgados na Internet, no seguinte endereço eletrônico: 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alero. 

2.1 As Bancas Examinadoras das Provas Escritas Objetivas e Discursivas, bem como a Banca 

Examinadora Unificada da Prova Oral, serão divulgadas com três dias de antecedência às 

aplicações das respectivas provas. 

2.3 A Prova Escrita Objetiva será realizada no estado de Rondônia, nas cidades de Ariquemes, Cacoal, 

Guajará-Mirim, Ji-Paraná, Porto Velho e Vilhena. As Provas Escritas Discursivas e a Prova Oral 

serão realizadas exclusivamente na cidade de Porto Velho. 

2.4 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes nos locais de 

aplicação de provas disponíveis no município acima mencionado, a FGV se reserva o direito de 

alocá-los em cidades próximas à determinada para aplicação das provas, não assumindo, 

entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao deslocamento e à hospedagem desses 

candidatos. 

RETIFICADO EM 20 DE JUNHO DE 2018 

http://www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alero
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2.5 As despesas da participação em todas as fases e procedimentos do concurso correrão por conta 
do candidato, que não terá direito a alojamento, alimentação, transporte e/ou ressarcimento de 
despesas por parte da FGV e da ALE-RO. 

2.6 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, devendo encaminhar e-mail para o 

endereço eletrônico concursoalero@fgv.br em até 5 (cinco) dias úteis após a divulgação do Edital. 

Após essa data, o prazo estará precluso. 

3. DO CARGO  

3.1 A denominação do Cargo, os requisitos, o salário inicial, o valor da taxa de inscrição, a carga 
horária e o número de vagas estão estabelecidos na tabela a seguir: 

 
* Não há reserva de vagas para contratação imediata de candidatos com deficiência devido ao quantitativo total de 
vagas ofertadas no certame. Na hipótese de criação de novas vagas, serão respeitados os percentuais previstos na 
respectiva legislação. 
 

3.2 Os requisitos e as atribuições dos cargos estão definidos no Anexo II desse Edital. 

3.3 A remuneração inicial dos cargos tem como base o estabelecido no Art. 153 e parágrafo único, e 

a Lei Complementar nº 785, de 9 de julho de 2014. Além do vencimento, integram a remuneração 

os seguintes benefícios: auxílio-alimentação no valor de R$ 200,00; auxílio-transporte no valor de 

R$ 200,00; e auxílio-saúde no valor de R$ 600,00. 

3.4 O candidato deverá atender, cumulativamente, para investidura no Cargo, aos seguintes 
requisitos: 

a) ter sido aprovado e classificado no concurso na forma estabelecida neste Edital, em seus 
anexos e eventuais retificações; 

b) ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos 
direitos políticos, nos termos do §1º do art. 12 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e na forma do disposto no art. 13 do Decreto Federal nº 70.436, de 18 de abril de 1972; 

c) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

d) estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

e) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as militares;  

f) firmar declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa, aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 

g) apresentar declaração quanto ao exercício de outro(s) emprego(s) ou função(ões) pública(s) e 
sobre recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e/ou pensão;  

ADVOGADO DA ALE-RO 
Requisitos de escolaridade Valor da taxa de inscrição 

Nível Superior com bacharelado em Direito e inscrição na Ordem dos Advogados do 
Brasil, comprovando pelo menos 03 (três) anos de exercício de atividade jurídica. 

R$ 130,00 

Cargo 

Remuneração, Carga Horária e Vagas para o Cargo 

Vencimento 
Básico 

Carga Horária 
Semanal de 

Trabalho 

Ampla 
Concorrência 

Candidatos 
com 

Deficiência 
Total de Vagas 

Advogado R$ 18.713,03 40h 04 - 04 

Total 04 - 04 
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h) firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer 
órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 

i) firmar declaração de que não foi demitido a bem do serviço público; 

j) Ser considerado apto no exame admissional a ser realizado pela Assembleia Legislativa do 
estado de Rondônia, mediante apresentação dos laudos, exames e declaração de saúde que 
forem por ela exigidos; 

k) apresentar diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em 
Direito, fornecido por instituição de ensino, reconhecido pelo Ministério da Educação, 
comprovado por meio de apresentação de original e cópia do respectivo documento; 

I) apresentar inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil e estar com a situação regularizada 
junto ao órgão, comprovando pelo menos 03 (três) anos de exercício de atividade jurídica; 

m) comprovar a qualificação mínima exigida na data da nomeação, em conformidade com o 
disposto no Anexo II deste Edital; 

n) não ter sido condenado a pena privativa de liberdade transitada em julgado ou a qualquer 
outra condenação incompatível com a função pública; 

o) estar inscrito regularmente no Cadastro de Pessoas Físicas; 

p) estar apto física e mentalmente para o exercício do cargo, não sendo, inclusive, pessoa com 
deficiência incompatível com as atribuições deste, fato a ser apurado por Comissão instituída 
pela Assembleia Legislativa do estado de Rondônia; e 

q) cumprir as determinações deste Edital. 

3.5 Não haverá qualquer restrição ao candidato que, no ato de sua inscrição no certame, não possuir 
os requisitos estabelecidos no subitem 3.4. No entanto, o Cargo somente será provido pelo 
candidato aprovado que até a data limite para comprovação tiver cumprido todas as exigências 
descritas no edital. 

3.6 O servidor será regido pela Lei Complementar nº 785, de 9 de julho de 2014, pela Lei 
Complementar nº 731, de 30 de setembro de 2013, e suas alterações, e pela Lei Complementar 
Estadual nº 68, de 9 de dezembro de 1992, e suas alterações. 

3.7 No ato da convocação, até a data-limite de comprovação, todos os requisitos especificados no 
subitem 3.4 deverão ser comprovados mediante a apresentação de documento original. 

3.8 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos. 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1 As inscrições para o Concurso Público se encontrarão abertas no período de 14 de maio de 2018 

a 19 de julho de 2018. 

4.2 Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alero, observando o seguinte: 

a) acessar o endereço eletrônico a partir das 14h do dia 14 de maio de 2018 até as 16h do dia 

19 de julho de 2018; 

b) preencher o requerimento de inscrição que será exibido e, em seguida, enviá-lo de acordo com 

as respectivas instruções; 

c) o envio do requerimento de inscrição gerará automaticamente o boleto de pagamento da taxa 

de inscrição, que deverá ser impresso e pago em espécie em qualquer agência bancária, ou 

por meio eletrônico, sendo de inteira responsabilidade do candidato a impressão e guarda do 

comprovante de inscrição; 

http://www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alero


 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
ALE-RO 
EDITAL N° 02, DE 08 DE MAIO DE 2018 

 

 ALE-RO 2018 | CONCURSO PÚBLICO 4 

 

d) a inscrição feita pela Internet somente terá validade após a confirmação do pagamento pela 

rede bancária; 

e) A ALE-RO e a FGV não se responsabilizarão por requerimento de inscrição que não tenha sido 

recebido por fatores de ordem técnica dos computadores, os quais impossibilitem a 

transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou congestionamento das linhas 

de transmissão de dados; 

f) o requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento da taxa de inscrição (boleto) 

não seja efetuado até o dia 20 de julho de 2018; 

g) após as 16h do dia 19 de julho de 2018, não será mais possível acessar o formulário de 

requerimento de inscrição; e 

h) o pagamento do valor da taxa de inscrição por meio eletrônico poderá ser efetuado até o dia 

20 de julho de 2018. Os pagamentos efetuados após esse prazo não serão aceitos. 

4.3 O candidato somente poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto 

bancário emitido pela FGV, gerado ao término do processo de inscrição. 

4.4 O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alero e deverá ser impresso para o pagamento da taxa de 

inscrição após a conclusão do preenchimento do requerimento de inscrição. 

4.5 Todos os candidatos inscritos no período entre 14h do dia 14 de maio de 2018 e 16h00 do dia 19 

de julho de 2018 poderão reimprimir, caso necessário, o boleto bancário, no máximo até às 16h 

do o dia 20 de julho de 2018, quando esse recurso será retirado do site da FGV. 

4.5.1 O pagamento da taxa de inscrição após o dia 20 de julho de 2018, a realização de qualquer 

modalidade de pagamento que não seja pela quitação do boleto bancário e/ou o 

pagamento de valor distinto do estipulado neste Edital implicam o cancelamento da 

inscrição.  

4.5.2 Não será aceito, como comprovação de pagamento de taxa de inscrição, comprovante de 

agendamento bancário. 

4.5.3 Não serão aceitos os pagamentos das inscrições por depósito em caixa eletrônico, por 

meio de cartão de crédito, via postal, fac-símile (fax), transferência ou depósito em conta 

corrente, DOC/TED, ordem de pagamento, ou por qualquer outra via que não as 

especificadas neste Edital. 

4.5.4 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 

localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o pagamento do boleto ou 

realizá-lo por outro meio válido, devendo ser respeitado o prazo-limite determinado 

neste Edital. 

4.5.5 Quando do pagamento do boleto bancário, o candidato tem o dever de conferir todos os 

seus dados cadastrais e da inscrição nele registrados, bem como no comprovante de 

pagamento. As inscrições e/ou os pagamentos que não forem identificados devido a erro 

na informação de dados pelo candidato ou por terceiros no pagamento do referido boleto 

não serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido. 

4.6 As inscrições somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição ou 

o deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição, nos termos do subitem 5.1 e dos 
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seguintes deste Edital. 

4.6.1 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alero, sendo de responsabilidade exclusiva do 

candidato a obtenção desse documento. 

4.7 Será permitido ao candidato realizar mais de uma inscrição no Concurso Público, devendo o 

candidato, para tanto, realizar as inscrições para cada cargo, bem como pagar as respectivas taxas 

de inscrição, desde que não haja coincidência nos turnos de aplicação das provas. 

4.8 Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas, nem as requeridas por via postal, 

via fax e/ou correio eletrônico. 

4.9 É vedada a transferência do valor pago, a título de taxa, para terceiros, para outra inscrição ou 

para outro concurso. 

4.10 Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do 

candidato. 

4.11 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, bem como 

quanto à realização das provas nos prazos estipulados. 

4.12 A qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do processo de seleção, poderão ser 

anuladas a inscrição, as provas e a nomeação do candidato, desde que verificada falsidade em 

qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas. 

4.12.1 O candidato que cometer, no ato de inscrição, erro grosseiro na digitação de seu nome 

ou apresentar documento de identificação que não conste na ficha de cadastro do 

concurso será eliminado do certame, a qualquer tempo.  

4.13 Caso, quando do processamento das inscrições, seja verificada a existência de mais de uma 

inscrição efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato para 

um mesmo cargo ou turno de prova, somente será considerada válida e homologada aquela que 

tiver sido realizada por último, sendo esta identificada pelo sistema de inscrições on-line da FGV 

pela data e hora de envio do requerimento via Internet. Consequentemente, as demais inscrições 

do candidato serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse 

sentido, nem mesmo quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição. 

4.14 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, 

salvo em caso de cancelamento do concurso por conveniência da Administração Pública. 

4.15 O comprovante de inscrição e/ou pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder 

do candidato e apresentado nos locais de realização das provas ou quando solicitado. 

4.16 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, solicitação de alteração 

dos dados contidos na inscrição, salvo o previsto nos subitens 5.3.1, 6.4.1 e 7.1.1. 

4.17 O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade de 
divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles 
relativos à data de nascimento, notas e desempenho nas provas, ser pessoa com deficiência (se 
for o caso), entre outros, tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel 
cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao concurso. Não caberão reclamações 
posteriores nesse sentido, ficando cientes também os candidatos de que, possivelmente, tais 
informações poderão ser encontradas na rede mundial de computadores por meio dos 
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mecanismos de busca atualmente existentes. 

5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

5.1 Haverá isenção da taxa de inscrição para os candidatos que declararem e comprovarem 

hipossuficiência de recursos financeiros para pagamento da taxa, nos termos do Decreto Federal 

nº 6.135, de 26 de junho de 2007, do Decreto Federal nº 6.593, de 02 de outubro de 2008, para 

os candidatos que forem doadores de sangue, conforme estipulado na Lei Estadual nº 1.134, de 

10 de dezembro de 2002, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 10.709, de 10 de novembro 

de 2003, e para o eleitor convocado para trabalhar nas eleições, conforme dispõe a Lei Estadual 

nº 4.105, de 28 de junho de 2017. 

5.2 Fará jus à isenção do pagamento da taxa de inscrição o candidato economicamente 

hipossuficiente que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

– CadÚnico e for membro de família de baixa renda, bem como aquele que estiver amparado pela 

Lei Estadual nº 1.134, de 10 de dezembro de 2002, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 

10.709, de 10 de novembro de 2003, desde que apresente documento comprobatório de sua 

condição de doador de sangue, expedido por banco de sangue, público ou privado (autorizado 

pelo Poder Público), no Estado de Rondônia. 

5.3 Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico 

5.3.1 O candidato que requerer a isenção na condição de economicamente hipossuficiente 

deverá informar, no ato da inscrição, seus dados pessoais em conformidade com os que 

foram originalmente informados ao órgão de Assistência Social de seu Município, 

responsável pelo cadastramento de famílias no CadÚnico, mesmo que atualmente estejam 

divergentes ou que tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em 

virtude do decurso de tempo para atualização do banco de dados do CadÚnico em âmbito 

nacional. Após o julgamento do pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a 

atualização dos seus dados cadastrais com a FGV pelo sistema de inscrições online ou 

solicitá-la ao fiscal de aplicação no dia de realização das provas. 

5.3.1.1 Mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância do disposto no subitem anterior 

poderá implicar o indeferimento do pedido de isenção do candidato, por 

divergência entre os dados cadastrais informados e os constantes no banco de 

dados do CadÚnico. 

5.3.1.2 A isenção mencionada no subitem 5.3.1 poderá ser solicitada no período entre 14h 

do dia de 14 de maio de 2018 e 23h59 do dia 16 de maio de 2018, por meio de 

inscrição no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alero, 

devendo o candidato, obrigatoriamente, indicar o seu Número de Identificação 

Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico, bem como declarar-se membro de família de 

baixa renda. 

5.3.1.3 A FGV consultará o órgão gestor do CadÚnico a fim de verificar a veracidade das 

informações prestadas pelo candidato que requerer a isenção na condição de 

hipossuficiente.  
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5.4 Doador regular de sangue 

5.4.1 O candidato que requerer a isenção na condição de doador regular de sangue deverá 

preencher o requerimento de inscrição, marcar no link de inscrição que deseja a isenção no 

período entre 14h do dia de 14 de maio de 2018 e 23h59 do dia 16 de maio de 2018, por 

meio de inscrição no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alero, e 

comprovar sua condição por meio do envio da documentação mencionada no subitem 

5.4.1.1, entre o período de 14 de maio de 2018 a 17 de maio de 2018, impreterivelmente, 

via SEDEX ou Carta Registrada, para a FGV – Caixa Postal nº 205 – Muriaé/MG – CEP: 

36880-970, com os seguintes dizeres: CONCURSO ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DE RONDÔNIA (Especificar o Cargo/a Especialidade) – DOCUMENTAÇÃO PARA ISENÇÃO. 

5.4.1.1 A documentação para solicitação de isenção na condição de doador regular de 

sangue é: 

a) cópia autenticada do documento de identidade; e 

b) cópia de documento comprobatório da condição de doador regular, em papel 

timbrado, com data, assinatura e carimbo da entidade coletora, expedido por 

banco de sangue público ou privado (autorizado pelo Poder Público) em que o 

candidato realizou a doação, constando, pelo menos, 04 (quatro) doações nos 

últimos 24 (vinte e quatro) meses, antes do término da inscrição do concurso. 

5.5 Eleitor convocado para trabalhar nas eleições 

5.5.1 O candidato que requerer a isenção na condição de Eleitor convocado para trabalhar nas 

eleições deverá preencher o requerimento de inscrição, marcar no link de inscrição que 

deseja a isenção no período entre 14h do dia de 14 de maio de 2018 e 23h59 do dia 16 de 

maio de 2018 e, conforme reabertura do prazo, no período entre 14h do dia de 23 de maio 

de 2018 e 23h59 do dia 25 de maio de 2018, por meio de inscrição no endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alero, e comprovar sua condição por meio do envio da 

documentação mencionada no subitem 5.5.1.1, entre o período de 14 de maio de 2018 a 

17 de maio de 2018, e, conforme reabertura do prazo, no período de 23 de maio de 2018 

a 28 de maio de 2018, impreterivelmente, via SEDEX ou Carta Registrada, para a FGV – 

Caixa Postal nº 205 – Muriaé/MG – CEP: 36880-970, com os seguintes dizeres: CONCURSO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA (Especificar o Cargo/a 

Especialidade) – DOCUMENTAÇÃO PARA ISENÇÃO. 

5.5.1.1 A documentação para solicitação de isenção na condição de Eleitor convocado para 

trabalhar nas eleições é: 

a) cópia autenticada do documento de identidade; e 

b) cópia da declaração da Justiça Eleitoral do Estado de Rondônia, contendo o nome 

completo do eleitor, função desempenhada, turno e data da eleição, em papel 

timbrado, com data, assinatura e carimbo, em que o candidato trabalhou no 

mínimo em duas eleições, nos termos da Lei Estadual nº 4.105, de 28 de junho de 

2017. 

5.5.1.1.1 Cada turno será considerado uma eleição. 
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5.6 Doador de medula óssea 

5.6.1 O candidato que requerer a isenção na condição de doador de medula óssea deverá 

preencher o requerimento de inscrição, marcar no link de inscrição que deseja a isenção, 

no período de 21 de junho de 2018 até 25 de junho de 2018, impreterivelmente, e 

comprovar sua condição por meio do envio da documentação mencionada no subitem 

5.6.1.1, até as 16h do dia 26 de junho de 2018, via SEDEX ou Carta Registrada, para a FGV 

– Caixa Postal nº 205 – Muriaé/MG – CEP: 36880-970, com os seguintes dizeres: 

CONCURSO ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA (Especificar o Cargo/a 

Especialidade) – DOCUMENTAÇÃO PARA ISENÇÃO. 

5.6.1.1 A documentação para solicitação de isenção na condição de doador de medula 

óssea é: 

a) cópia autenticada do documento de identidade; e 

b) documento oficial (original ou cópia autenticada) de doador emitido pelo 

Hemocentro do Estado de Rondônia ou pelo REDOME – Registro Nacional de 

Doadores de Medula Óssea. 

5.7 As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do 

candidato, podendo este responder, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que 

acarretará sua eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no Decreto Federal nº 

83.936/79, Art. 10, parágrafo único. 

5.8 O simples preenchimento dos dados necessários para a solicitação da isenção de taxa de inscrição 

não a garante ao interessado, estando sujeita a análise e deferimento por parte da FGV. 

5.8.1 O fato de o candidato estar participando de algum Programa Social do Governo Federal 

(Prouni, Fies, Bolsa Família etc.), assim como o fato de ter obtido a isenção em outros 

certames, não garante, por si só, a isenção da taxa de inscrição. 

5.9 Não serão aceitos, após a realização do pedido, acréscimos ou alterações das informações 

prestadas, ressalvado o subitem 5.3.1. 

5.10 Não será deferida a solicitação de isenção de pagamento de taxa de inscrição por fax ou correio 

eletrônico. 

5.11 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação 

ou a solicitação apresentada fora do período fixado implicarão a eliminação automática do 

processo de isenção. 

5.12 O resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção de taxa de inscrição será divulgado no 

dia 20 de junho de 2018, no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alero. 

5.12.1 É responsabilidade do candidato acompanhar a publicação e tomar ciência do seu 

conteúdo. 

5.12.2 O resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção de taxa de inscrição, específico 

para os candidatos doadores de medula óssea, será divulgado no dia 13 de julho de 2018, 

no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alero. 

5.13 O candidato cujo requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição for indeferido 

poderá interpor recurso no prazo de dois dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao 

da divulgação do resultado da análise dos pedidos, por meio de link disponibilizado no endereço 
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eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alero. 

5.14 A relação dos pedidos de isenção deferidos após recurso será divulgada no dia 03 de julho de 

2018, no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alero. 

5.14.1 O resultado definitivo da análise dos pedidos de isenção de taxa de inscrição, específico 

para os candidatos doadores de medula óssea, será divulgado no dia 19 de julho de 2018, 

no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alero. 

5.15 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos poderão se inscrever acessando 

o endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alero para imprimir o boleto bancário 

para pagamento até o dia 20 de julho de 2018, conforme procedimentos descritos neste Edital. 

5.16 O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e que não efetuar o pagamento da taxa 
de inscrição na forma e no prazo estabelecidos no subitem anterior estará automaticamente 
excluído do Concurso Público. 

6. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

6.1 As pessoas com deficiência, assim entendidas aquelas que se enquadram nas categorias definidas 

no Art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/99, que regulamenta a Lei Federal nº 7.853/89, na Lei 

Estadual nº 515, de 04 de outubro de 1993, alterada pela Lei Estadual n. 3.884, de 22 de agosto 

de 2016, e no § 2º do Art. 8º da Lei Complementar nº 68, de 09 de dezembro de 1992, têm 

assegurado o direito de inscrição no presente Concurso Público, desde que a deficiência seja 

compatível com as atribuições do cargo para o qual concorram. 

6.1.1 Serão reservadas vagas aos candidatos com deficiência compatível com o cargo/as 

atribuições, na proporção de 10% (dez por cento) das vagas previstas, de acordo com a 

Lei Estadual nº 515, de 04 de outubro de 1993, alterada pela Lei Estadual nº 3.884, de 22 

de agosto de 2016, e com o § 2º do Art. 8º da Lei Complementar nº 68, de 09 de dezembro 

de 1992. Do total de vagas para o cargo e das vagas que vierem a ser criadas durante o 

prazo de validade do Concurso Público, 10% (dez por cento) ficarão reservadas aos 

candidatos que se declararem pessoas com deficiência, desde que apresentem laudo 

médico (documento original ou cópia autenticada em cartório) atestando a espécie e o 

grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doenças – CID. 

6.1.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá 

marcar a opção no link de inscrição e enviar o laudo médico (original ou cópia autenticada 

em cartório) até o dia 20 de julho de 2018, impreterivelmente, via SEDEX ou carta 

registrada com AR, para a Caixa Postal nº 205 – Muriaé/MG – CEP: 36880-970, com os 

seguintes dizeres: CONCURSO ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

(Especificar o Cargo/a Especialidade) – DOCUMENTAÇÃO PARA PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA. O fato de o candidato se inscrever como pessoa com deficiência e enviar 

laudo médico não configura participação automática na concorrência para as vagas 

reservadas, devendo o laudo passar por uma análise da comissão. No caso de 

indeferimento, passará o candidato a concorrer somente às vagas de ampla concorrência. 

6.1.3 O laudo médico deverá conter: 

a) a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a causa da 

deficiência; 
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b) a indicação de órteses, próteses ou adaptações, se for o caso; 

c) a deficiência auditiva, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de 

audiometria recente, datada de até 6 (seis) meses antes, a serem contados da data de 

início do período de inscrição; 

d) a deficiência múltipla, constando a associação de duas ou mais deficiências, se for o 

caso; 

e) a deficiência visual, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de acuidade 

em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual. 

6.2 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento 

especial, conforme estipulado no item 7 deste Edital, indicando as condições de que necessita 

para a realização das provas, conforme previsto no Art. 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 

3.298/99. 

6.3 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoas 
com deficiência será divulgada no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alero. 

6.3.1 O candidato cujo pedido de inscrição na condição de pessoa com deficiência for indeferido 
poderá interpor recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, a serem contados do primeiro 
dia útil subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, mediante 
requerimento dirigido à FGV por meio do endereço eletrônico 
www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alero. 

6.4 O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, se aprovado no 
Concurso Público, figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e também 
em lista específica de candidatos na condição de pessoas com deficiência. 

6.4.1 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do 

requerimento de inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar 

conhecimento da situação da inscrição nessa condição, entrar em contato com a FGV por 

meio do e-mail concursoalero@fgv.br, ou, ainda, mediante o envio de correspondência 

para o endereço constante do subitem 6.1.2 deste Edital, para a correção da informação, 

por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição. 

6.5 A classificação e aprovação do candidato não garantem a ocupação das vagas reservadas às 
pessoas com deficiência, devendo o candidato, ainda, quando convocado, submeter-se à Perícia 
Médica que será promovida pela Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.  
6.5.1 A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qualificação da deficiência do candidato 

classificado. 
6.6 A não observância do disposto no subitem 6.5, a reprovação na perícia médica ou o não 

comparecimento à perícia acarretarão a perda do direito aos quantitativos reservados aos 
candidatos em tais condições. 
6.6.1 O candidato na condição de pessoa com deficiência reprovado na perícia médica em 

virtude de incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo de atuação será 
eliminado do Concurso Público. 

6.6.2 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do 
processo, em qualquer fase deste Concurso Público, e responderá, civil e criminalmente, 
pelas consequências decorrentes do seu ato. 

6.7 Conforme o estabelecido na legislação vigente, o candidato que não se enquadrar como pessoa 
com deficiência na perícia médica, caso seja aprovado em todas as fases do Concurso Público, 
continuará figurando apenas na lista de classificação geral do cargo/da especialidade 
pretendido(a), desde que se encontre no quantitativo de corte previsto para ampla concorrência 
em cada etapa, quando houver; caso contrário, será eliminado do Concurso Público. 
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6.8 Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de pessoas com deficiência 
aprovados, serão convocados os demais candidatos aprovados, observada a listagem de 
classificação de todos os candidatos ao cargo.  

6.9 A classificação do candidato na condição de pessoa com deficiência obedecerá aos mesmos 
critérios adotados para os demais candidatos.  

6.10 O grau de deficiência de que o candidato for portador não poderá ser invocado como causa de 

aposentadoria por invalidez. 

7. DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

7.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, 

no formulário de solicitação de inscrição, os recursos especiais necessários para cada fase do 

Concurso e, ainda, enviar correspondência até o dia 20 de julho de 2018, impreterivelmente, via 

SEDEX ou Carta Registrada, para a FGV – Caixa Postal nº 205 – Muriaé/MG – CEP: 36880-970, 

com os seguintes dizeres: CONCURSO ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

(Especificar o Cargo/a Especialidade) – DOCUMENTAÇÃO PARA ATENDIMENTO ESPECIAL, com 

laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) que justifique o atendimento especial 

solicitado. Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior. A 

solicitação de condições especiais será atendida segundo critérios de viabilidade e de 

razoabilidade. 

7.1.1 Nos casos de força maior, em que seja necessário solicitar atendimento especial após a 

data de 20 de julho de 2018, o candidato deverá enviar solicitação de atendimento 

especial via correio eletrônico (concursoalero@fgv.br) juntamente com cópia digitalizada 

do laudo médico que justifique o pedido e, posteriormente, encaminhar o documento 

original ou uma cópia autenticada em cartório, via SEDEX, para a FGV, no endereço 

indicado no subitem 7.1, especificando os recursos especiais necessários. 

7.1.2 A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida caso 

tal recomendação seja decorrente de orientação médica específica contida no laudo 

médico enviado pelo candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos, por padrão, 

será concedida uma hora a mais para os candidatos nesta situação.  

7.1.3 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de 

responsabilidade exclusiva do candidato. A ALE-RO e a FGV não se responsabilizam por 

qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do laudo à FGV. O laudo médico (original 

ou cópia autenticada) terá validade somente para este Concurso e não será devolvido, 

assim como não serão fornecidas cópias desse documento. 

7.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deve solicitar 

atendimento especial para tal fim. A candidata deverá trazer um acompanhante, que ficará em 

sala reservada com a criança e será o responsável pela sua guarda. 

7.2.1 A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança 

no local de realização das provas. 

7.2.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

7.2.3 Para garantir a aplicação dos termos e das condições deste Edital, a candidata, durante o 

período de amamentação, será acompanhada por uma fiscal, sem a presença do 

responsável pela guarda da criança.  
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7.3 Será divulgada no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alero a relação de 

candidatos que tiverem deferidos ou indeferidos os pedidos de atendimento especial para a 

realização das provas. 

7.3.1 O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor recurso 

no prazo de dois dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do 

resultado da análise dos pedidos, mediante requerimento dirigido à FGV pelo endereço 

eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alero.  

7.4 Portadores de doenças infectocontagiosas que não tiverem comunicado o fato à FGV, por inexistir 

a doença na data-limite referida, deverão fazê-lo via correio eletrônico (concursoalero@fgv.br) 

tão logo a condição seja diagnosticada, de acordo com o subitem 7.1.1. Os candidatos nessa 

situação, quando da realização das provas, deverão se identificar ao fiscal no portão de entrada, 

munidos de laudo médico, tendo direito a atendimento especial.  

7.5 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante 

as provas, aqueles que, por razões de saúde, façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros 

instrumentos metálicos deverão comunicar a situação à FGV previamente, nos moldes do subitem 

7.1 deste Edital. Esses candidatos ainda deverão comparecer ao local de provas munidos dos 

exames e laudos que comprovem o uso de tais equipamentos. 

7.6 A pessoa travesti ou transexual (pessoa que se identifica com um gênero diferente daquele que 
lhe foi designado ao nascer e quer ser reconhecida socialmente em consonância com sua 
identidade de gênero) que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL poderá solicitá-lo pelo e-mail 
concursoalero@fgv.br até as 16h do dia 20 de julho de 2018. 

7.6.1 Será solicitado o preenchimento e o envio, até o dia 20 de julho de 2018, de requerimento 
que será fornecido por via eletrônica, o qual deverá ser assinado e encaminhado, 
juntamente com cópia simples do documento oficial de identidade do(a) candidato(a), via 
SEDEX ou Carta Registrada com AR, para a FGV – Caixa Postal nº 205 – Muriaé/MG – 
CEP: 36880-970, fazendo constar no envelope: CONCURSO ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA – REQUERIMENTO DE NOME SOCIAL (Especificar o Cargo/a 

Especialidade). 

7.6.2 Não serão aceitas outras formas de solicitação de nome social, tais como: via postal, 
telefone ou fax. A FGV reserva-se o direito de exigir, a qualquer tempo, documentos que 
atestem a condição que motiva a solicitação de atendimento declarado.  

7.6.3 A pessoa nessa situação deverá realizar sua inscrição utilizando seu nome social, ficando 
ciente de que tal nome será o único divulgado em toda e qualquer publicação relativa ao 
Concurso. 

8. DA PROVA ESCRITA OBJETIVA  

8.1 A Prova Escrita Objetiva para o cargo de Advogado da Assembleia Legislativa será realizada no 
estado de Rondônia, nas cidades de Ariquemes, Cacoal, Guajará-Mirim, Ji-Paraná, Porto Velho e 
Vilhena, no dia 26 de agosto de 2018, das 08h às 13h, segundo o horário oficial do estado de 
Rondônia. 

8.2 Os locais para realização da Prova Escrita Objetiva serão divulgados no endereço eletrônico 
www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alero.  

8.3 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das 

provas e o comparecimento no horário determinado. 
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8.3.1 O candidato não poderá alegar desconhecimento dos horários ou dos locais de realização 

das provas como justificativa de sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer 

que seja o motivo, será considerado como desistência do candidato e resultará em sua 

eliminação deste Concurso Público. 

8.4 A Prova Escrita Objetiva será composta por 100 (cem) questões de múltipla escolha, numeradas 

sequencialmente, com 05 (cinco) alternativas para resposta e apenas uma resposta correta, e 

versará sobre assuntos do Conteúdo Programático constante do Anexo I deste Edital. 

8.4.1 Cada questão de múltipla escolha valerá 1 ponto, sendo 100 (cem) pontos a pontuação 

máxima obtida na Prova Escrita Objetiva do cargo. 

8.4.2 A Prova Escrita Objetiva não admite consulta, de qualquer natureza. 

8.5 O quadro a seguir apresenta as disciplinas para o cargo: 
DISCIPLINAS 

01. Língua Portuguesa 

02. História e Geografia de Rondônia 

03. Direito Constitucional 

04. Direito Administrativo 

05. Direito Processual Civil 

06. Direito Financeiro e Tributário 

07. Direito Civil, Empresarial e Relação de Consumo 

08. Direito Previdenciário 

09. Direito Penal e Processual Penal 

10. Direito Eleitoral 

11. Direito Ambiental e Direito Agrário 

12. Técnica Legislativa e Noções do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia 

100 QUESTÕES 

8.6 Será atribuída nota zero à questão que não apresentar nenhuma resposta assinalada, apresentar 
emenda ou rasura ou contiver mais de uma resposta assinalada. 

8.7 O candidato deverá assinalar a resposta da questão objetiva, usando caneta esferográfica de tinta 
azul ou preta, no cartão de respostas, que será o único documento válido para a correção das 
provas. 

8.8 Os prejuízos advindos do preenchimento indevido do cartão de respostas serão de inteira 
responsabilidade do candidato. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em 
desacordo com este Edital ou com as instruções do cartão de respostas, como marcação rasurada, 
emendada ou com o campo de marcação não preenchido integralmente. Em hipótese alguma 
haverá substituição do cartão de respostas por erro do candidato. 

8.9 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, 
danificar o seu cartão de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 
impossibilidade de realização da leitura óptica. 

8.10 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome, 
número de inscrição, sua data de nascimento e o número de seu documento de identidade. 

8.11 Todos os candidatos, ao terminarem as provas, deverão, obrigatoriamente, entregar ao fiscal de 

aplicação o documento que será utilizado para a correção de sua prova (cartão de respostas). O 

candidato que descumprir a regra de entrega desse documento será eliminado do concurso. 

8.12 A FGV divulgará a imagem da folha de respostas dos candidatos que realizarem a Prova Escrita 

Objetiva, exceto dos eliminados na forma deste Edital, no endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alero, após a data de divulgação do resultado preliminar da 

Prova Escrita Objetiva. A imagem ficará disponível por até 15 (quinze) dias corridos, a serem 
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contados da data de publicação do resultado final do Concurso Público. 

8.13 Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos pedidos de disponibilização da 

imagem da folha de respostas. 

8.14 Será considerado aprovado na Prova Escrita Objetiva para o cargo de Advogado o candidato que 

acertar, no mínimo, de 60 (sessenta) questões. 

8.15 O candidato que não atender ao requisito do subitem 8.14 será eliminado do concurso. 

8.16 Classificar-se-ão para a segunda etapa (Prova Escrita Discursiva) os 80 (oitenta) candidatos que 
obtiverem as maiores notas após o julgamento dos recursos.  

8.16.1 Todos os candidatos empatados na última posição de classificação serão admitidos às 

provas escritas discursivas, mesmo que ultrapassem o limite previsto no subitem 8.16.  

8.16.2 Serão convocados para a segunda etapa (Prova Escrita Discursiva), ainda, todos os 

candidatos que concorrerem às vagas destinadas aos portadores de deficiência, desde 

que tenham obtido a nota mínima exigida no subitem 8.14.  

8.17 Os candidatos não eliminados serão ordenados de acordo com os valores decrescentes das notas 
finais na Prova Escrita Objetiva (NFPO). 

8.18 Apurados os resultados da prova objetiva e identificados os candidatos que lograram a 

classificação, será publicado no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alero o 

Edital com a relação dos candidatos habilitados a se submeterem à Prova Escrita Discursiva. 

9. DAS PROVAS ESCRITAS DISCURSIVAS  

9.1 As Provas Escritas Discursivas poderão ser realizadas na mesma data.  

9.2 A(s) data(s) de realização das Provas Escritas Discursivas e o tempo de realização das provas 
estarão dispostos no Edital de Convocação para esta Etapa. 

9.3 Nos moldes do subitem 8.16 deste Edital, os candidatos habilitados na Prova Escrita Objetiva 
serão convocados para a Prova Escrita Discursiva, por meio de Edital de Convocação, que estará 
disponível no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alero. 

9.4 As Provas Escritas Discursivas compreenderão as disciplinas a seguir: 

9.4.1 1º dia: Grupo I – Direito Constitucional, Direito Administrativo e Direito Financeiro e 

Tributário. 

9.4.2 2º dia: Grupo II- Direito Processual Civil, Direito Civil e Direito Previdenciário. 

9.5 As Provas Escritas Discursivas abrangerão o conteúdo programático constante do Anexo I deste 

Edital, bem como alterações que se façam necessárias, de acordo com as disciplinas dispostas nos 

subitens 9.4.1 e 9.4.2. 

9.6 As Provas Escritas Discursivas poderão versar sobre uma ou mais disciplinas constantes de cada 
Grupo.  

9.7 A primeira prova abordará as disciplinas do Grupo I e a segunda prova, as do Grupo II. 

9.8 As Provas Escritas Discursivas deverão ser manuscritas de forma legível, sendo obrigatório o uso de 

caneta esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada em material transparente. As respostas 

definitivas deverão ser, obrigatoriamente, transcritas para a folha de textos definitivos. 

9.9 Será atribuída nota zero à Prova Escrita Discursiva escrita a lápis. 

9.10 As folhas de textos definitivos das Provas Escritas Discursivas não poderão ser assinadas ou 

rubricadas, nem conter qualquer marca que identifique o candidato, sob pena de anulação e 

automática eliminação deste do Concurso. 
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9.11 Somente o texto transcrito para as folhas de textos definitivos será considerado válido para 

correção das Provas Escritas Discursivas. 

9.11.1 O espaço para rascunho é de uso facultativo e não será considerado para fins de correção. 

9.11.2 Não haverá substituição da folha de textos definitivos por erro do candidato. 

9.11.3 A transcrição do texto da questão para o respectivo espaço da folha de textos definitivos 

será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com 

as instruções contidas neste Edital e/ou nos Cadernos de Questões das Provas Escritas 

Discursivas. 

9.12 As folhas de textos definitivos serão o único documento válido para avaliação das Provas Escritas 

Discursivas. Os espaços para rascunho no caderno de provas são de preenchimento facultativo e 

não valerão para avaliação. 

9.13 Durante a realização das Provas Escritas Discursivas, serão autorizadas as consultas à legislação 

correlata, sendo vedada a consulta à legislação comentada ou anotada, doutrina, repertórios de 

jurisprudência ou a dicionários jurídicos, salvo os expressamente permitidos pela Comissão 

Organizadora, a serem definidos em edital complementar. 

9.13.1 Fica vedado o empréstimo de qualquer material de consulta durante a realização das 

Provas Escritas Discursivas. 

9.14 Os resultados preliminares das Provas Escritas Discursivas serão divulgados no endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alero. 

9.15 Os resultados finais das Provas Escritas Discursivas serão divulgados após análise dos eventuais 

recursos no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alero. 

9.16 Cada grupo de Provas Escritas Discursivas será corrigido pela respectiva Banca, recebendo uma 

NOTA FINAL, em número inteiro, de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.  

9.16.1 Cada questão será corrigida por um mesmo examinador, podendo a prova ter mais de um 

examinador. 

9.16.2 A cada questão corresponderá um valor máximo em número inteiro de pontos, consignado 

no próprio texto que for distribuído aos candidatos com as questões, devendo o total de 

pontos das várias questões de uma prova ser igual a 100 (cem).  

9.16.3 A NOTA de cada Prova Escrita Discursiva será obtida a partir da soma dos pontos atribuídos 

em cada questão. 

9.17 A NOTA GLOBAL das Provas Escritas Discursivas corresponderá à média aritmética das notas 

obtidas pelo candidato em cada Prova Escrita Discursiva. 

9.17.1 Quando a divisão não for exata, levar-se-á em conta a fração até centésimo, sem 

arredondamento ou aproximação. 

9.18 Será eliminado do concurso o candidato que, nas Provas Escritas Discursivas: 

a) não comparecer a qualquer uma das provas, ou deixar de entregá-las dentro do tempo fixado 
para a sua realização;  

b) não obtiver NOTA GLOBAL igual ou superior a 60 (sessenta) pontos;  

c) obtiver nota igual a zero em qualquer das questões que compõem cada grupo de provas; 

d) lançar em qualquer prova seu nome ou marca que o identifique perante a Banca Examinadora. 
9.19 Das Provas Escritas Discursivas constarão questões de qualquer tipo, formuladas pela respectiva 

Banca Examinadora, podendo abranger quesitos objetivos, problemas, dissertações, pareceres ou 

peças processuais, bem como questões do tipo misto. 
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9.20 Os candidatos não eliminados serão listados em ordem decrescente, de acordo com a NOTA 

GLOBAL das Provas Escritas Discursivas. 

9.21 As demais informações sobre as Provas Escritas Discursivas serão divulgadas posteriormente em 

edital complementar. 

10. DA PROVA ORAL  

10.1 A Prova Oral, de caráter eliminatório e classificatório, somente será prestada pelos candidatos 

aprovados na etapa das Provas Escritas Discursivas dentro do quantitativo correspondente a 5 

(cinco) vezes o número de vagas disponíveis, respeitados os empatados na última posição e o 

percentual de 10% (dez por cento), previsto em lei, para candidatos com deficiência, e será 

realizada em sessão pública, na presença da Banca Examinadora Unificada, vedado o exame 

simultâneo de mais de um candidato perante a Banca. 

10.2 Os candidatos serão convocados para a Prova Oral por meio de edital próprio, a ser divulgado no 

endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alero. 

10.3 Os temas e disciplinas que serão objeto da prova oral são: Direito Constitucional; Direito 

Administrativo; e Direito Financeiro e Tributário. 

10.3.1 O conteúdo programático das disciplinas constantes do subitem 10.3 será disponibilizado 

no edital de convocação para realização da Prova Oral. 

10.4 Os candidatos deverão se apresentar à Comissão Examinadora 30 (trinta) minutos antes do início 

da realização da prova oral, permanecendo isolados e incomunicáveis, em local adequado, até a 

chamada para a respectiva prova. 

10.5 A Prova Oral será pública, poderá ser gravada por qualquer interessado e será registrada em 

gravação de áudio ou por qualquer outro meio que possibilite a sua posterior reprodução. 

10.5.1 Poderá ser limitado o número de ouvintes, com vistas à manutenção de condições 
adequadas à realização das arguições. 

10.6 Durante a arguição, o candidato somente poderá consultar material fornecido pelo respectivo 

examinador. 

10.7 Na Prova Oral, a Banca Examinadora Unificada poderá arguir por até 20 (vinte) minutos qualquer 

ponto das disciplinas constantes do conteúdo programático referente a esta etapa, que estará 

disponível no edital de convocação para realização da Prova Oral. 

10.8 Será atribuída nota 0 (zero), na respectiva prova, ao candidato que não comparecer pontualmente 

ou deixar de prestá-la.  

10.9 A Banca Examinadora Unificada atribuirá ao candidato em cada disciplina uma nota, de 0 (zero) a 

100 (cem), em número inteiro, lançando-a, sem assinatura, em folha contendo exclusivamente a 

identificação do Concurso, o nome do candidato e disciplina.  

10.9.1 Dobradas as folhas com as notas, estas serão colocadas em sobrecarta assinalada com o 

nome e o número de inscrição do candidato. Fechada a sobrecarta, o candidato e um dos 

membros da Banca lançarão sobre o fecho suas assinaturas ou rubricas.  

10.10 Terminadas todas as Provas Orais, as sobrecartas referentes a cada candidato serão abertas, em 

data previamente anunciada. 

10.10.1 Verificada a integridade das sobrecartas, serão abertas todas aquelas referentes ao 

candidato e delas retiradas as folhas onde foram lançadas as notas.  
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10.10.2 A cada candidato corresponderá uma Nota Global pelo conjunto de sua Prova Oral, não 

sendo apurados resultados parciais, relativos a cada uma das matérias.  

10.10.3 A Nota Global será a média aritmética das notas dadas em cada disciplina pela Banca 

Examinadora Unificada.  

10.10.4 Será considerado habilitado na Prova Oral o candidato que alcançar, em cada uma das 3 

(três) disciplinas constantes da Prova Oral, nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos 

pela Banca Examinadora Unificada. 

10.10.4.1 Os candidatos não habilitados nos termos do subitem 10.10.4 estarão 

excluídos do certame. 

10.10.5 O resultado da Prova Oral será publicado da seguinte forma: número de inscrição, nome 

e Nota Global dos aprovados. 

10.11 Não caberá recurso das notas atribuídas na Prova Oral.  

10.12 Será publicada no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alero a relação 

nominal dos candidatos habilitados na Prova Oral, bem como a relação dos inabilitados, por 

número de inscrição, com a indicação, em ambos os casos, das notas respectivas. 

10.13 Os candidatos serão arguidos em ordem alfabética.  

10.14 A Prova Oral versará sobre conhecimentos técnicos acerca dos temas relacionados no edital de 

convocação, cumprindo à Banca Examinadora Unificada avaliar o domínio do conhecimento 

jurídico, a adequação da linguagem, a articulação do raciocínio, a capacidade de argumentação 

do candidato e o uso correto do vernáculo. 

10.15 Demais informações a respeito da terceira etapa constarão no edital de convocação 

complementar. 

 

11. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

11.1 A Avaliação de Títulos possui caráter apenas classificatório. 

11.2 Serão analisados os Títulos de todos os candidatos habilitados na Prova Oral. 

11.3 Os títulos deverão ser apresentados por meio de cópias autenticadas em cartório, anexando 

formulário próprio para entrega de títulos, devidamente preenchido e assinado, que estará 

disponível no site www.fgvprojetos.fgv.br/concursos/alero. 

11.4 Os Títulos para análise deverão ser enviados, impreterivelmente, em até 5 (cinco) dias úteis após 

a divulgação do edital de convocação, via SEDEX ou Carta Registrada com AR, correspondência 

com os seguintes dizeres: CONCURSO ALE-RO – AVALIAÇÃO DE TÍTULOS (ADVOGADO DA ALE-

RO) – Caixa Postal nº 205 – Muriaé/MG – CEP: 36880-970. 

11.5 Não haverá, em hipótese alguma, outra data para a entrega de títulos. 

11.5.1 A entrega dos Títulos (cópia autenticada), por qualquer via, é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. A FGV não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que 
impeça a chegada da documentação à FGV. Os Títulos (cópia autenticada) terão validade 
somente para este Concurso e não serão devolvidos, assim como não serão fornecidas 
cópias desses documentos. 

11.6 O não envio dos Títulos não elimina o candidato do certame, sendo a este computado pontuação 

zero na Avaliação de Títulos para o cálculo da pontuação final.  
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11.7 Somente serão considerados os Títulos que se enquadrarem nos critérios previstos neste Edital. 

11.8 Todos os cursos previstos para pontuação na Avaliação de Títulos deverão estar concluídos. 

11.9 Somente serão considerados como documentos comprobatórios diplomas e certificados ou 

declarações de conclusão do(s) curso(s) confeccionados em papel timbrado da instituição, 

atestando a data de conclusão, a carga horária e a defesa da monografia/dissertação/tese, com 

aprovação da banca e carimbo da instituição, quando for o caso. 

11.10 Os diplomas ou as declarações comprobatórias da escolaridade exigida como requisito básico 

para o cargo não serão computados na Avaliação de Títulos. 

11.11 Para comprovação de conclusão de curso de pós-graduação, em qualquer nível, serão aceitas 

declarações ou atestados de conclusão do curso, desde que acompanhados dos respectivos 

históricos escolares. 

11.12 O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação etc.) deverá anexar cópia do 
documento comprobatório da alteração, sob pena de não ter pontuados títulos com nome 
diferente da inscrição e/ou identidade. 

11.13 Serão considerados os seguintes títulos: 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

Alínea Título (*) 
Valor de cada 

Título 
Valor máximo 

dos títulos 

A 
Exercício do magistério superior, em disciplina da área jurídica, 
desenvolvido em Instituição de Ensino Superior pública ou 
particular reconhecida pelo MEC. 

2 por ano completo 
sem sobreposição de 

tempo 
10 

B 
Livros publicados, de autoria individual, no âmbito da ciência 
jurídica. 

4 12 

C 
Produção cultural individual (artigo, parecer, ensaio ou trabalho 
jurídico) no âmbito da ciência jurídica, constante de publicação 
especializada em Direito que possua Conselho Editorial. 

4 8 

D 
Diploma, devidamente registrado, de Conclusão de doutorado. 
Também será aceito certificado/declaração de conclusão de 
doutorado, desde que acompanhado do histórico do curso. 

15 30 

E 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de mestrado. 
Também será aceito certificado/declaração de conclusão de 
mestrado, desde que acompanhado do histórico do curso. 

10 20 

F 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de 
especialização, com carga horária mínima de 360 horas-aula. 
Também será aceita a declaração de conclusão de pós-
graduação em nível de especialização, desde que acompanhada 
de histórico escolar, com carga horária mínima de 360 horas-
aula. 

4 8 

G 
Aprovação em concurso público para cargo ou emprego público 
privativos de bacharel em Direito, excetuados os títulos já 
incluídos nos demais itens. 

2 6 

H 

Participação como integrante (membro) de banca examinadora 
em concurso público para provimento de cargo ou emprego 
público no magistério jurídico superior, na magistratura, no 
Ministério Público, na Advocacia Pública ou de outro cargo ou 
emprego público privativos de bacharel em Direito. 

2 6 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100 PONTOS 

(*) Cada título será considerado uma única vez. 
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11.14 Os diplomas de mestrado e doutorado expedidos por instituições estrangeiras somente serão 

aceitos se reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e 

avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou superior, conforme 

legislação que trata da matéria. 

11.15 O documento expedido em língua estrangeira somente terá validade quando traduzido para 

língua portuguesa por tradutor juramentado. 

11.16 Para comprovação da alínea “A”, o candidato deverá apresentar declaração ou certidão, emitida 

pela Instituição de Ensino Superior, que especifique, detalhadamente, as atribuições exercidas, o 

curso, a matéria, o conteúdo programático e a forma de admissão, se por concurso ou não, pelo 

período exigido. 

11.17 Para receber a pontuação relativa à autoria exclusiva de livro jurídico referente à alínea “B”, o 

candidato deverá entregar original com registro no ISBN ou cópia integral e legível do livro, com 

autenticação em cartório nas páginas em que conste a autoria exclusiva, bem como que comprove 

o registro no ISBN. 

11.18 Para receber a pontuação relativa à autoria exclusiva de artigo científico publicado em revista 

jurídica especializada referente à alínea “c”, o candidato deverá entregar original com registro no 

ISSN ou cópia legível da publicação do artigo científico, com autenticação em cartório, nas páginas 

em que conste a autoria exclusiva, bem como que comprove o registro no ISSN. 

11.18.1 No que se refere à alínea “c”, não serão considerados como títulos os artigos publicados 

em jornais, ainda que constantes de seções especializadas bem como publicações na 

Internet. 

11.19 Para comprovar a aprovação em concurso público (alínea “G”), o candidato deverá apresentar 

certidão expedida por setor de pessoal do órgão, ou certificado do órgão executor do certame, 

em que constem as seguintes informações:  

a) cargo/emprego concorrido;  

b) requisito do cargo/emprego, especialmente a escolaridade;  

c) aprovação e/ou classificação.  

11.19.1 A comprovação da aprovação em concurso público poderá, ainda, ser realizada através 

da apresentação de cópia autenticada em cartório do jornal impresso ou cópia da 

página eletrônica do Diário Oficial, acompanhada do devido mecanismo de 

autenticação eletrônica, com a publicação do resultado final do concurso, constando 

o cargo ou emprego público, o requisito do cargo ou emprego público, a escolaridade 

exigida e a aprovação e/ou a classificação, com identificação clara do candidato. 

11.19.2 Não será considerado concurso público a seleção constituída apenas de prova de 

títulos e/ou de análise de currículos e/ou de provas práticas e/ou testes psicotécnicos 

e/ou entrevistas. 

11.20 Para receber a pontuação disposta na alínea “H”, o candidato deverá apresentar certidão, emitida 
pelo Órgão Público realizador do concurso Público, que especifique, detalhadamente, o concurso, 

o edital, a função ocupada e as atribuições exercidas, bem como os cargos/empregos dispostos 

em concorrência, os requisitos dos cargos/empregos dispostos em concorrência, especialmente 

a escolaridade. 

11.21 Para fins da comprovação do exercício profissional, previstos na alínea “A”, todas as certidões 
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e/ou declarações deverão indicar as datas de início e fim do exercício, informando expressamente 

o dia, o mês e o ano. 

11.22 O resultado preliminar da Avaliação de Títulos será divulgado no endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alero. 

11.23 Os candidatos disporão de dois dias úteis para interpor recurso contra o resultado preliminar da 

Avaliação de Títulos, por meio de link disponível no endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alero. 

11.24 O resultado final da Avaliação de Títulos será publicado no endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alero. 

12. DA APLICAÇÃO DA PROVA 

12.1 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com 

antecedência mínima de uma hora do horário fixado para o seu início, observando o horário oficial 

do estado de Rondônia, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta em material 

transparente, do documento de identidade original e do comprovante de inscrição ou do 

comprovante de pagamento da taxa de inscrição.  

12.2 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 

pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de 

Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 

(ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais 

expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; 

carteira nacional de habilitação (somente o modelo com foto). 

12.2.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos 

eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras 

funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou 

danificados. 

12.2.2 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo 

do documento. 

12.3 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade 

original na forma definida no subitem 12.2 deste Edital não poderá fazer as provas e será 

automaticamente eliminado do Concurso Público. 

12.4 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 

documento de identidade original por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar 

documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido, no máximo, trinta 

dias antes. Na ocasião, será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, 

de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

12.4.1 A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de 

identificação suscite dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

12.5 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, a FGV procederá, como forma 

de identificação, à coleta da impressão digital de todos os candidatos no dia de realização das 

provas. 

http://www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/
http://www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/
http://www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/
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12.5.1 A identificação datiloscópica compreenderá a coleta da impressão digital do polegar 

direito dos candidatos, mediante a utilização de material específico para esse fim, em 

campo específico de seu cartão de respostas (Prova Escrita Objetiva). 

12.5.2 Caso o candidato esteja fisicamente impedido de permitir a coleta da impressão digital do 

polegar direito, deverá ser colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo 

registrado o fato na ata de aplicação da respectiva sala. 

12.6 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em Edital 

ou em comunicado oficial. 

12.7 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no 

mínimo, três horas após o seu início. 

12.7.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não correção da prova e, 

consequentemente, a eliminação do candidato. 

12.7.2 O candidato que insistir em sair do recinto de realização da prova, descumprindo o 

disposto no subitem 12.7, deverá assinar o Termo de Ocorrência, lavrado pelo 

Coordenador Local, declarando sua desistência do concurso. 

12.7.3 Os três últimos candidatos a terminarem as provas deverão permanecer juntos no recinto, 

sendo liberados somente após os três terem entregado o material utilizado e terem seus 

nomes registrados na Ata, além de estabelecidas suas respectivas assinaturas. 

12.7.4 A regra do subitem anterior poderá ser relativizada quando se tratar de casos 

excepcionais nos quais haja número reduzido de candidatos acomodados em uma 

determinada sala de aplicação, como, por exemplo, no caso de candidatos com 

necessidades especiais que necessitem de sala em separado para a realização do 

concurso, oportunidade em que o lacre da embalagem de segurança será testemunhado 

pelos membros da equipe de aplicação, juntamente com o(s) candidato(s) presente(s) na 

sala de aplicação. 

12.8 Iniciada a prova, o candidato não poderá retirar-se da sala sem autorização e sem 

acompanhamento da fiscalização. Caso o faça, ainda que por questões de saúde, não poderá 

retornar em hipótese alguma. 

12.9 O candidato somente poderá levar consigo o caderno de questões, ao final da prova, se sua saída 

ocorrer nos últimos sessenta minutos anteriores ao horário determinado para o término das 

provas. 

12.9.1 Ao terminar a prova, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, o seu 

cartão de respostas, seu caderno de textos definitivos e o seu caderno de questões, este 

último ressalvado o disposto no subitem 12.9. 

12.10 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 

razão do afastamento de candidato da sala de provas. 

12.10.1 Se, por qualquer razão fortuita, o concurso sofrer atraso em seu início ou necessitar de 

interrupção, será concedido prazo adicional aos candidatos do local afetado, de modo que 

tenham o tempo total previsto neste Edital para a realização das provas, em garantia à 

isonomia do certame. 

12.10.2 Os candidatos afetados deverão permanecer no local do concurso. Durante o período em 
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que estiverem aguardando, para fins de interpretação das regras deste Edital, o tempo 

para realização da prova será interrompido. 

12.11 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento implicará a 

eliminação automática do candidato. 

12.12 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos ou a 

utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, 

impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou legislação. 

12.13 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido 

portando aparelhos eletrônicos, tais como iPod, smartphone, telefone celular, agenda eletrônica, 

aparelho MP3 player, notebook, tablet, palmtop, pendrive, receptor, gravador, máquina de 

calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer 

espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. 

e, ainda, lápis, lapiseira (grafite), corretor líquido e/ou borracha. O candidato que estiver portando 

algo definido ou similar ao disposto neste subitem deverá informar ao fiscal da sala, que 

determinará o seu recolhimento em embalagem não reutilizável fornecida pelos fiscais, a qual 

deverá permanecer lacrada durante todo o período da prova, sob a guarda do candidato. 

12.13.1 A ALE-RO e a FGV recomendam que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no 

subitem anterior no dia de realização das provas. 

12.13.2 A FGV não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados. 

12.13.3 A FGV não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 

eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos a eles causados. 

12.13.4 Para a segurança de todos os envolvidos no concurso, é recomendável que os candidatos 

não portem arma de fogo no dia de realização das provas. Caso, contudo, seja verificada 

essa situação, o candidato será encaminhado à Coordenação da unidade, onde deverá 

entregar a arma para guarda devidamente identificada, mediante termo de 

acautelamento de arma de fogo, no qual preencherá os dados relativos ao armamento.  

12.13.5 Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher todos 

os equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos em envelope de segurança 

não reutilizável, fornecido pelo fiscal de aplicação, que deverá permanecer lacrado 

durante toda a realização das provas e somente poderá ser aberto após o candidato 

deixar o local de provas. 

12.13.6 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. 

Assim, ainda que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para 

a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável 

que a embalagem não reutilizável fornecida para o recolhimento de tais aparelhos 

somente seja rompida após a saída do candidato do local de provas. 

12.14 Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que, 

durante a sua realização: 

a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;  
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b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou 

impressos que não forem expressamente permitidos, ou que se comunicar com outro 

candidato;  

c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos e quaisquer utensílios descritos no subitem 

12.13; 

d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, 

com as autoridades presentes ou com os demais candidatos;  

e) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;  

f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;  

g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas e/ou o caderno de 

textos definitivos; 

h) descumprir as instruções contidas no caderno de questões, no cartão de respostas e no 

caderno de textos definitivos; 

i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 

indevido; 

j) utilizar-se ou tentar se utilizar de meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria 

ou de terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público;  

k) não permitir a coleta de sua assinatura;  

l) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;  

m) for surpreendido portando qualquer tipo de arma e/ou se negar a entregar a arma à 

Coordenação;  

n) não permitir ser submetido ao detector de metal;  

o) não permitir a coleta de sua impressão digital. 

12.15 Com vistas à garantia da isonomia e lisura do certame seletivo em tela, no dia de realização da 

Prova Escrita Objetiva e da Prova Escrita Discursiva, os candidatos serão submetidos, durante a 

realização das provas, ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e da saída dos 

sanitários. 

12.15.1 Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as provas. 

A exclusivo critério da Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja 

disponibilidade, o uso de outros sanitários do local que não estejam sendo usados para o 

atendimento a candidatos que ainda estejam realizando as provas. 

12.16 Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local 

de provas. 

12.17 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 

aplicação destas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou 

aos critérios de avaliação e de classificação. 

12.18 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 

investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e 

ele será automaticamente eliminado do concurso. 

12.19 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do candidato, 
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podendo constituir tentativa de fraude. 

13. DA CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO 

13.1 A nota final de classificação, para cada candidato aprovado, será a média ponderada da nota da 
Prova Escrita Objetiva, da nota global das Provas Escritas Discursivas, da nota global da Prova Oral 
e da nota da Avaliação de Títulos, conforme descrito na tabela abaixo: 

a) NOTA DA PROVA ESCRITA OBJETIVA: 25 (vinte e cinco); 

b) NOTA GLOBAL DAS PROVAS ESCRITAS DISCURSIVAS: 60 (sessenta); 

c) NOTA DAS PROVAS ORAIS: 10 (dez); 

d) NOTA DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 5 (cinco). 

13.1.1 Na apuração da NOTA FINAL DE CLASSIFICAÇÃO, quando a divisão não for exata, levar-se-

á em conta a fração até centésimo, sem arredondamento ou aproximação.  

13.2 A classificação final será obtida, após os critérios de desempate, com base na listagem dos 
candidatos remanescentes no concurso. 

14. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

14.1 Em caso de empate nas vagas do cargo, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 

a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, nos termos do art. 27, parágrafo único, do 
Estatuto do Idoso; 

b) obtiver a maior Nota na Prova Escrita Objetiva; 

c) obtiver a maior Nota Global na Prova Escrita Discursiva;  

d) obtiver a maior Nota na Prova Oral; 

e) obtiver a maior Nota na Avaliação de Títulos; 

f) tiver exercido a função de jurado (conforme artigo 440 da lei n° 11.689, de 2008 – Código de 
Processo Penal); e 

g) persistindo o empate, terá preferência o candidato mais velho. 

14.2 Para fins de comprovação da função a que se refere a alínea “e” do subitem 14.1, serão aceitas 

certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos (original ou cópia autenticada 

em cartório) emitidos pelos tribunais de justiça estaduais e regionais federais do pais, relativos a 

função de jurado, nos termos do art. 440 do Código de Processo Penal, a partir de 10 de agosto 

de 2008, data de entrada em vigor da Lei nº 11.689, de 2008. 

15. DOS RECURSOS 

15.1 Serão admitidos recursos contra os seguintes atos: 

a) indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição; 

b) indeferimento do pedido para concorrer na condição de pessoa com deficiência; 

c) indeferimento do pedido de atendimento especial para realização da prova; 

d) questões da Prova Escrita Objetiva e o gabarito oficial preliminar;  

e) resultado preliminar da Prova Escrita Objetiva;  

f) resultado preliminar das Provas Escritas Discursivas; e 

g) resultado preliminar da Avaliação de Títulos. 

15.1.1 O prazo para a interposição dos recursos será de dois dias úteis, a contar do dia 
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subsequente ao da divulgação no endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alero. 

15.2 O gabarito oficial preliminar da Prova Escrita Objetiva, o resultado preliminar da Prova Escrita 

Objetiva, o resultado preliminar das Provas Escritas Discursivas e o resultado preliminar da 

Avaliação de Títulos serão divulgados no endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alero. 

15.3 Para recorrer contra os atos mencionados no subitem 15.1, o candidato deverá usar formulário 

próprio, encontrado no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alero, 

respeitando as respectivas instruções. 

15.3.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente 

ou intempestivo será liminarmente indeferido. 

15.3.2 O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em branco ou faltando 

informações será automaticamente desconsiderado, não sendo sequer encaminhado à 

Banca Examinadora da FGV. 

15.3.3 Após a análise dos recursos contra o gabarito oficial preliminar da Prova Escrita Objetiva, 

a Banca Examinadora da FGV poderá manter o gabarito ou alterá-lo, bem como anular a 

questão. 

15.3.4 Se, do exame de recurso, resultar a anulação de questão integrante da Prova Escrita 

Objetiva, a pontuação correspondente a ela será atribuída a todos os candidatos. 

15.3.5 Se houver alteração, por força dos recursos, do gabarito oficial preliminar de questão 

integrante de Prova Escrita Objetiva, essa alteração valerá para todos os candidatos, 

independentemente de terem recorrido. 

15.3.6 Após a análise dos recursos contra os resultados mencionados no subitem 15.1, a Banca 

Examinadora da FGV poderá manter ou alterar o resultado divulgado. 

15.3.7 Todos os recursos serão analisados e as respostas serão divulgadas no endereço 

eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alero. 

15.3.8 Não serão aceitos recursos fora do prazo ou via fax, Correios e correio eletrônico. 

15.3.9 O candidato não deverá identificar-se de qualquer forma nos campos do formulário 

destinados às razões de seu recurso, sob pena de tê-lo liminarmente indeferido. 

15.4 O julgamento dos recursos pela Comissão Examinadora da FGV exaure a esfera administrativa, 

não cabendo recurso à Comissão do Concurso. 

15.4.1 Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão ou de reconsideração de decisão 

proferida em recurso, ou admitido recurso contra o gabarito oficial definitivo. 

15.5 Será liminarmente indeferido o recurso cujo teor desrespeitar a Banca Examinadora. 

16. DO RESULTADO FINAL, DA HOMOLOGAÇÃO E DA NOMEAÇÃO 

16.1 Os candidatos aprovados serão convocados obedecendo à ordem classificatória por 

cargo/especialidade, observado o preenchimento das vagas existentes. 

16.2 Os candidatos aprovados terão sua convocação publicada Diário Oficial do Estado de Rondônia e 

no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alero. 
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16.3 O candidato, além de atender aos requisitos exigidos no subitem 3.4 deste Edital, deverá 

apresentar, necessariamente, até o ato da posse, os seguintes documentos originais e suas 

fotocópias autenticadas em cartório: 

a) comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se já for cadastrado; 

b) Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

c) Cédula de Identidade; 

d) Certidão de Casamento. Se viúvo, apresentar a Certidão de Óbito; se divorciado, apresentar a 

Averbação ou Escritura Pública de União Estável; 

e) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos; 

f) cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal, relativa ao último exercício fiscal; 

g) comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone); 

h) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo órgão competente; 

i) Certificado de Reservista e/ou Carta-patente para candidatos com idade até 45 anos; 

j) Registro no Conselho Regional da categoria profissional, quando for o caso; e 

k) diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível exigido para o cargo, 

fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério de Educação, comprovado por meio de 

apresentação de seu original e de cópia. 

16.4 Acrescentam-se aos documentos exigidos no subitem 16.3 as seguintes certidões para posse e 

exercício: 

a) Declaração indicando a atividade pública ou particular que o candidato porventura exerça, 
mencionando o local, cargo e horário de trabalho; ou declaração de que não exerce atividade 
pública ou privada remunerada (PJA-178); 

b) Certidão da Justiça Estadual - 1ª Grau: distribuição - Ações cíveis e criminais - Resolução 156-
CNJ; 

c) Certidão da Justiça Estadual - 2º grau: ações cíveis e criminais; 
d) Certidão da Justiça Federal - 1º e 2º Graus; 
e) Certidão da Justiça Eleitoral (crimes eleitorais); 
f) Certidão da Justiça do Trabalho; 
g) Certidão da Justiça Militar; 
h) Certidão do Tribunal de Contas do Estado; 
i) Certidão do Tribunal de Contas da União; 
j) Certidões das Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal; 
k) Certidão do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

do Conselho Nacional de Justiça; 
l) Declaração dos entes públicos ou órgãos jurisdicionais em que tenha trabalhado nos últimos 

dez anos, constando a informação de não ter sido demitido, a qualquer título, não ter tido 
cassada aposentadoria ou disponibilidade. O candidato que não trabalhar no serviço público 
deverá apresentar declaração de não ter trabalhado em nenhum outro órgão público; e 

m) Certidões dos cartórios de protestos de títulos da cidade onde reside/residiu nos últimos 5 
(cinco) anos. 

16.5 Caso haja necessidade, a ALE-RO poderá solicitar outros documentos complementares. 

16.6 O candidato convocado para nomeação que não se apresentar no local e nos prazos estabelecidos 

será considerado desistente, implicando sua eliminação definitiva e a convocação do candidato 
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subsequente imediatamente classificado. 

16.7 O servidor empossado mediante Concurso Público fará jus aos benefícios estabelecidos na 

legislação vigente. 

16.8 O candidato aprovado, ao ser empossado, ficará sujeito à legislação vigente. 

16.9 O candidato empossado, ao entrar em exercício, ficará sujeito ao estágio probatório. 

16.10  O candidato empossado poderá executar outras tarefas inerentes ao conteúdo ocupacional do 

cargo ou relativas à formação/experiência específica, conforme normativos internos. 

16.11  Não será nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa 

ou inexata para fins de posse e que não possuir, na data da posse, os requisitos mínimos exigidos 

neste Edital. 

16.12 O resultado final será homologado pela ALE-RO, mediante publicação no veículo de comunicação 

dos atos oficiais do Estado de Rondônia, e divulgado na Internet no site da FGV. 

16.13 O candidato que não atender, no ato da posse, aos requisitos dos subitens 3.4, 16.3 e 16.4 deste 

Edital será considerado desistente, excluído automaticamente do Concurso Público, perdendo seu 

direito à vaga e ensejando a convocação do próximo candidato na lista de classificação. 

16.13.1 Da mesma forma, será considerado desistente o candidato que, no ato da posse, recusar 

a vaga que lhe for disponibilizada para assunção do cargo. 

16.14 Os candidatos classificados serão convocados para nomeação por meio do veículo de 

comunicação dos atos oficiais do Estado de Rondônia e por Carta Registrada com o aviso de 

recebimento (AR). 

16.14.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios publicados 
após a homologação do Concurso Público. 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o Concurso Público contidas neste 

Edital e em outros a serem publicados. 

17.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 

comunicados oficiais referentes a este Concurso Público, divulgados integralmente no endereço 

eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alero. 

17.3 O candidato poderá obter informações referentes ao Concurso Público por meio do telefone 

0800-2834628 ou do correio eletrônico concursoalero@fgv.br. 

17.4 Quaisquer correspondências físicas referidas neste Edital deverão ser enviadas, via SEDEX ou 

Carta Registrada com AR, à FGV – CONCURSO ALE-RO – Caixa Postal nº 205 – Muriaé/MG – CEP: 

36880-970. 

17.5 O candidato que desejar informações ou relatar à FGV fatos ocorridos durante a realização do 

concurso deverá fazê-lo usando os meios dispostos no subitem 17.3. 

17.6 A ALERO não emitirá declaração de aprovação no Concurso. A própria publicação no Diário Oficial 

do Estado de Rondônia servirá como documento hábil para fins de comprovação da aprovação. 

17.6.1 Não será fornecido ao candidato, pela FGV, qualquer documento comprobatório de 

classificação neste Concurso Público, valendo para esse fim o resultado final divulgado em 

meio oficial. 

mailto:concursoalero@fgv.br
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17.7 O prazo de validade do concurso será de dois anos, contado a partir da data de homologação do 
resultado final, podendo ser prorrogado pelo mesmo período a critério da Administração da ALE-
RO.  

17.8 É responsabilidade exclusiva do candidato, manter atualizado seu endereço, inclusive eletrônico, 
com a FGV enquanto estiver participando do concurso, até a data de divulgação do resultado final. 
A atualização do endereço deverá ser solicitada através do correio eletrônico 
concursoalero@fgv.br ou por meio de requerimento a ser enviado à FGV - Caixa Postal nº 205 - 
Muriaé/MG - CEP: 36880-970.  
17.8.1 Após a homologação do resultado final, as mudanças de endereço dos candidatos 

classificados deverão ser comunicadas diretamente à ALE-RO, situada na Rua Major 

Amarantes, 390, Porto Velho, RO – CEP: 76801-911, e-mail concurso@ale.ro.gov.br. 

Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não 

atualização de seu endereço.  

17.9 Na hipótese de nova aplicação das provas, a FGV se reserva o direito de adequar os locais de prova 

para atendimento às necessidades da ocasião. 

17.9.1 A taxa de inscrição paga valerá para custear a nova aplicação e todos os candidatos 

estarão automaticamente inscritos. 

17.9.2 o valor da taxa de inscrição não será restituído ao candidato que porventura não 

participar da nova aplicação. 

17.9.3 As despesas decorrentes da participação no Concurso Público, inclusive deslocamento, 

hospedagem e alimentação, correrão por conta dos candidatos. 

17.10 Os casos omissos serão resolvidos pela FGV em conjunto com a Comissão do Concurso da ALE-

RO. 

17.11 A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em 

dispositivos constitucionais, legais e normativos a ela posteriores, não será objeto de avaliação 

nas provas do Concurso Público. 

17.11.1 Ressalvado o disposto no subitem 17.11, somente as alterações de legislação com 

entrada em vigor antes da data de publicação deste Edital, ainda que não mencionadas 

nos conteúdos constantes do Anexo I deste Edital, serão objeto de avaliação. 

17.12 Os documentos produzidos e utilizados pelos candidatos em todas as etapas do Concurso Público 

são de uso e propriedade exclusivos da FGV, sendo terminantemente vedada a sua 

disponibilização a terceiros ou a devolução ao candidato. 

17.13 A Comissão do Concurso da ALE-RO e a FGV se reservam o direito de promover as correções que 

se fizerem necessárias, em qualquer fase do presente certame ou posteriormente a ele, em razão 

de atos não previstos. 

17.14 A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, a prova e/ou tornar sem efeito a contratação do 

candidato, em todos os atos relacionados ao Concurso, quando constatada omissão ou declaração 

falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação. 

17.14.1 Comprovada a inexatidão ou irregularidades nas informações fornecidas, o candidato 

estará sujeito a responder por falsidade ideológica, de acordo com o Art. 299 do Código 

Penal e poderá ser eliminado do concurso. 

17.14.2 Em qualquer fase do certame a Comissão do Concurso poderá solicitar informações 
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sobre os candidatos por meio do site ou individualmente e poderá eliminar aqueles que 

não se enquadrarem nas regras estipuladas neste Edital. 

17.15 Qualquer irregularidade cometida por pessoa envolvida no concurso, constatada antes, durante 

ou depois deste, será objeto de inquérito administrativo e/ou policial nos termos da legislação 

pertinente, estando sujeita às penalidades previstas na respectiva legislação. 

17.16 Não será aceito pedido de reclassificação (final de lista) na hipótese de o candidato manifestar 

desinteresse na vaga quando convocado.  

17.17 A FGV poderá enviar, quando necessário, comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail 

ou pelos Correios, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a manutenção ou a 

atualização de seu correio eletrônico e a informação de seu endereço completo e correto na 

solicitação de inscrição. 

17.18 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio de 

Edital de Retificação. 

 

Porto Velho/RO, 08 de maio de 2018. 

 

Deputado MAURO DE CARVALHO 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia 

 

Deputado JOSÉ EURÍPEDES CLEMENTE 

1º Secretário da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia 
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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

PROVA ESCRITA OBJETIVA 


LÍNGUA PORTUGUESA 

A linguagem como elemento de comunicação em situações formais. A correção na linguagem: 
aspectos morfológicos, sintáticos e semânticos. Os usos da linguagem. O Novo Acordo Ortográfico. 
Emprego dos sinais gráficos. A pontuação e seu papel para a clareza do texto. Problemas de 
construção frasal: a ambiguidade, a redundância, a ausência de paralelismo e os vícios de 
linguagem. A correspondência de tempos verbais na reescritura de frases. As modificações entre 
discurso direto e indireto. As interferências indevidas da coloquialidade e da língua falada na escrita 
culta. As funções de linguagem e suas marcas específicas. Estratégias discursivas. 

 

HISTÓRIA E GEOGRAFIA DE RONDÔNIA 

I – HISTÓRIA DE RONDÔNIA: As bases da ocupação colonial da Amazônia. As políticas do Estado português 
para as regiões dos vales do Guaporé e Madeira. A questão das fronteiras entre América Portuguesa e o 
império hispânico e a criação da Capitania de Mato Grosso. A economia colonial nos vales do Guaporé e 
Madeira: mineração, drogas do sertão, o escravismo, o contrabando e as rotas fluviais. Colonização e 
povoamento no vale do Madeira e do Guaporé nos séculos XIX e XX. O advento da exploração seringueira e 
a questão das fronteiras. As diversas etapas da construção da Ferrovia Madeira Mamoré. A Comissão Rondon 
e a instalação das linhas telegráficas. A criação dos Territórios Federais do Guaporé e de Rondônia. Os novos 
surtos de povoamento e a ampliação do extrativismo mineral. A implantação do Estado de Rondônia. Os 
projetos de colonização estatais e privados. A instalação da rodovia federal BR-364.  

II - GEOGRAFIA DE RONDÔNIA: Povoamento e ocupação dos Vales do Madeira, Mamoré e Guaporé. 
Colonização ibérica na região. A colonização portuguesa no Vale do Guaporé. Os séculos XIX e XX e a 
exploração da borracha, poia e castanha. A construção da EFMM e da Linha Telegráfica. Território Federal do 
Guaporé/Rondônia. A Rodovia BR-364 e os garimpos. A ocupação recente da Amazônia e Rondônia: a 
colonização agropastoril. O Estado de Rondônia, da criação às questões atuais. O ambiente amazônico, as 
estruturas físicas e ambientais da região. O Estado de Rondônia: componentes do meio físico e ambiental. 
Populações e ocupação do espaço: processos migratórios; distribuição de renda; indicadores de qualidade 
de vida; populações tradicionais. As divisões regionais. Produção econômica regional. As questões 
socioambientais. 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL 

Constituição: conceito, objeto, elementos e classificações. Supremacia da Constituição. 
Aplicabilidade das normas constitucionais. Interpretação constitucional: métodos, princípios e 
limites. Poder constituinte: Características. Poder constituinte originário. Poder constituinte 
derivado. Princípios fundamentais. Direitos e garantias fundamentais. Direitos e deveres individuais 
e coletivos. Habeas corpus, mandado de segurança, mandado de injunção e habeas data: disciplina 
constitucional e infraconstitucional. Direitos sociais. Nacionalidade. Direitos políticos. Partidos 
políticos. Organização do Estado. Organização político-administrativa. Estado federal brasileiro: 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Territórios. Intervenção federal. Intervenção dos 
Estados nos Municípios. Administração pública: disposições gerais, servidores públicos. Militares 
dos estados, do Distrito Federal e dos territórios. Organização dos poderes no Estado. Mecanismos 
de freios e contrapesos. Poder legislativo: estrutura, funcionamento e atribuições. Comissões 
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parlamentares de inquérito. Fiscalização contábil, financeira e orçamentária. Tribunal de Contas da 
União. Processo legislativo. Prerrogativas parlamentares. Poder Executivo. Presidente da República: 
atribuições, prerrogativas e responsabilidades. Ministros de Estado. Conselho da República e de 
Defesa Nacional. Poder Judiciário: disposições gerais. Órgãos do Poder Judiciário: organização e 
competências. Conselho Nacional de Justiça. Funções essenciais à justiça. Ministério Público: 
princípios, garantias, vedações, organização e competências. Advocacia pública. Advocacia e 
defensoria pública. Controle de constitucionalidade: sistemas gerais e sistema brasileiro. Controle 
incidental ou concreto. Controle abstrato de constitucionalidade. Exame in abstracto da 
constitucionalidade de proposições legislativas. Ação declaratória de constitucionalidade. Ação 
direta de inconstitucionalidade. Arguição de descumprimento de preceito fundamental. Ação direta 
de inconstitucionalidade por omissão. Ação direta de inconstitucionalidade interventiva. Controle 
concreto e abstrato de constitucionalidade do direito municipal. Súmula Vinculante. Defesa do 
Estado e das instituições democráticas. Sistema tributário nacional: princípios gerais. Limitações do 
poder de tributar. Impostos da União, dos Estados e dos Municípios. Repartição das receitas 
tributárias. Finanças públicas: normas gerais e orçamentos. Ordem econômica e financeira: 
princípios gerais da atividade econômica. Política urbana, agrícola e fundiária e reforma agrária. 
Ordem social. 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO 

Direito administrativo: os diferentes critérios adotados para a conceituação do direito 
administrativo; objeto do direito administrativo; fontes do direito administrativo; regime jurídico-
administrativo: princípios do direito administrativo; princípios da administração pública. 
Administração pública: conceito de administração pública sob os aspectos orgânico, formal e 
material; órgão público: conceito e classificação; servidor, cargo e funções; atribuições; 
competência administrativa: conceito e critérios de distribuição; avocação e delegação de 
competência; ausência de competência: agente de fato; administração direta e indireta; autarquias; 
fundações públicas; empresas públicas e privadas; sociedades de economia mista; entidades 
paraestatais; Constituição Federal de 1988. Atos administrativos: conceitos, requisitos, elementos, 
pressupostos e classificação; fato e ato administrativo; os atos administrativos em espécie; parecer: 
responsabilidade do emissor do parecer; o silêncio no direito administrativo; cassação; revogação e 
anulação; processo administrativo; Lei nº 9.784/1999; fatos da administração pública: atos da 
administração pública e fatos administrativos; formação do ato administrativo: elementos, 
procedimento administrativo; validade, eficácia e autoexecutoriedade do ato administrativo; atos 
administrativos simples, complexos e compostos; atos administrativos unilaterais, bilaterais e 
multilaterais; atos administrativos gerais e individuais; atos administrativos vinculados e 
discricionários; mérito do ato administrativo, discricionariedade; ato administrativo inexistente; 
teoria das nulidades no direito administrativo; atos administrativos nulos e anuláveis; vícios do ato 
administrativo; teoria dos motivos determinantes; revogação, anulação e convalidação do ato 
administrativo. Poderes da administração pública: hierarquia; poder hierárquico e suas 
manifestações; poder disciplinar; poder de polícia; polícia judiciária e polícia administrativa; 
liberdades públicas e poder de polícia; principais setores de atuação da polícia administrativa. 
Serviços públicos: concessão, permissão, autorização e delegação; serviços delegados; convênios e 
consórcios; conceito de serviço público; caracteres jurídicos; classificação e garantias; usuário do 
serviço público; extinção da concessão de serviço público e reversão dos bens; permissão e 
autorização. Intervenção no domínio econômico; Intervenção na propriedade: tombamento; 
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servidões administrativas; requisição da propriedade privada; ocupação temporária, 
desapropriação. Licitação: conceito, finalidades, princípios e objeto; obrigatoriedade, dispensa, 
inexigibilidade e vedação; modalidades; procedimento, revogação e anulação; sanções penais; 
normas gerais de licitação; Lei nº 8.666/1993 e suas alterações; Lei nº 10.520/2002 e suas 
alterações, bem como demais disposições normativas relativas ao pregão; Instrução Normativa do 
STN nº 1/1997; sistema de registro de preços. 8. Contratos administrativos: conceito, peculiaridades 
e interpretação; formalização; execução, inexecução, revisão e rescisão; convênios e consórcios 
administrativos. Controle da administração pública: conceito, tipos e formas de controle; controle 
interno e externo; controle parlamentar; controle pelos tribunais de contas; controle 
administrativo; recurso de administração; reclamação; Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 
8.429/1992 e suas alterações); sistemas de controle jurisdicional da administração pública: 
contencioso administrativo e sistema da jurisdição una; controle jurisdicional da administração 
pública no direito brasileiro; controle da atividade financeira do Estado: espécies e sistemas; 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e suas atribuições; entendimentos com caráter 
normativo exarado por tal corte de contas; sistema de correição do poder executivo estadual; 
pedido de reconsideração e recurso hierárquico próprio e impróprio; prescrição administrativa; 
representação e reclamação administrativas; advocacia pública consultiva; hipóteses de 
manifestação obrigatória; aspectos de responsabilidade do parecerista pelas manifestações 
exaradas e do administrador público, quando age em acordo e quando age em desacordo com tais 
manifestações. Agentes públicos e servidores públicos: agentes públicos (servidor público e 
funcionário público); natureza jurídica da relação de emprego público; preceitos constitucionais; 
funcionário efetivo e vitalício: garantias; estágio probatório; funcionário ocupante de cargo em 
comissão; direitos, deveres e responsabilidades dos servidores públicos civis; Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia: Lei Complementar Estadual nº 68, de 1992 e suas 
alterações; regime disciplinar e processo administrativo-disciplinar; Lei Complementar nº 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal); formas de provimento e vacância dos cargos públicos; exigência 
constitucional de concurso público para investidura em cargo ou emprego público. Bens públicos: 
classificação e caracteres jurídicos; natureza jurídica do domínio público; domínio público terrestre: 
evolução do regime jurídico das terras públicas (urbanas e rurais) no Brasil; terras devolutas; vias 
públicas; cemitérios públicos; portos; utilização dos bens públicos: autorização, permissão e 
concessão de uso, ocupação, aforamento, concessão de domínio pleno; limitações administrativas; 
zoneamento; polícia edilícia; zonas fortificadas e de fronteira; florestas; Responsabilidade civil do 
Estado: responsabilidade patrimonial do Estado por atos da administração pública: evolução 
histórica e fundamentos jurídicos; teorias subjetivas e objetivas da responsabilidade patrimonial do 
Estado; responsabilidade patrimonial do Estado por atos da administração pública no direito 
brasileiro. 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL  

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. Direito intertemporal e aplicabilidade do novo diploma. 
Princípios constitucionais e infraconstitucionais do processo civil. Garantias constitucionais do 
processo. Autonomia do Direito Processual. Institutos e normas fundamentais do processo civil. 
Direito Processual Constitucional. Jurisdição: dos limites da jurisdição nacional e da cooperação 
internacional. Características. Princípios. Espécies. Organização judiciária. Distinção em relação às 
demais funções do Estado. Competência. Critérios de fixação e de modificação. Conexão. 
Continência. Prevenção. Funções essenciais à Justiça. Magistratura. Impedimento e suspeição. 
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Advocacia Pública e Privada. Defensoria Pública. Assistência judiciária. Custas judiciais e 
emolumentos dos serviços notariais e de registros no Estado de Rondônia. Ministério Público. Do 
Juiz e dos auxiliares de Justiça. Órgãos auxiliares da justiça. Deveres das partes e dos procuradores. 
Atos atentatórios à dignidade da justiça. Responsabilidade por dano processual. Das despesas, dos 
honorários advocatícios e das multas. Sucessão das partes e dos procuradores. Ação. Conceito e 
natureza. Condições da ação. Momento e técnica da aferição de sua presença. Elementos da ação. 
Ação e tutela jurisdicional. Cumulação da ação. Classificação da tutela jurisdicional. Processo. 
Conceito e natureza. Espécies. Pressupostos processuais. Procedimento. Atos processuais. Forma, 
tempo e lugar. Dos pronunciamentos do órgão jurisdicional. Regime de invalidades processuais. 
Prazos processuais. Preclusões. Comunicação dos atos processuais. Atos processuais eletrônicos. Da 
citação e das intimações. Modalidades e efeitos. Partes e terceiros no processo civil. Conceitos. 
Litisconsórcio. Modalidades de intervenção de terceiros. Tutela Provisória de Urgência e de 
Evidência. Modalidades. Poder Geral de Cautela. Procedimento comum. Da formação, da suspensão 
e da extinção do processo. Hipóteses. Petição inicial. Requisitos e defeitos. A fixação do valor da 
causa e as formas de sua impugnação. Juízo de admissibilidade da demanda e seus efeitos. 
Indeferimento da petição inicial. Audiência de conciliação ou de mediação. Resposta do réu. 
Contestação e reconvenção. Defesa direta e indireta. Questões prévias e de mérito. Revelia. 
Providências preliminares e do saneamento. Julgamento conforme o estado do processo. Provas. 
Objeto, fonte e meios. Prova atípica e prova ilícita. Ônus da prova. Provas em espécie e sua 
produção. Audiência de instrução e julgamento. Sentença. Elementos, conteúdo e efeitos. Vícios 
das sentenças. Coisa julgada. Limites subjetivos e objetivos. Relativização da coisa julgada. 
Julgamento liminar de improcedência. Remessa necessária. Recursos. Juízo de admissibilidade. 
Efeitos. Teoria geral dos recursos. Apelação. Agravo de Instrumento e Agravo Interno. Embargos de 
declaração. Técnica de julgamento para superação de divergência. Dos recursos para o Supremo 
Tribunal Federal e para o Superior Tribunal de Justiça. Embargos de divergência. Pedido de 
suspensão de liminares e de sentenças. Lei nº 8.437/92 e Lei nº 12.016/09. Controle de 
constitucionalidade das leis e atos normativos. Modalidades. Declaração de inconstitucionalidade. 
Lei nº 9.868/99. Do Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade. Recursos aos tribunais 
superiores. Cabimento. Procedimento. Efeitos. Precedentes judiciais. Mecanismos de valorização. 
Súmulas Vinculantes. Do Incidente de Assunção de Competência. Do Incidente de Resolução de 
Demandas Repetitivas. Da Reclamação. Da Homologação de Decisão Estrangeira e da Concessão de 
Exequatur à Carta Rogatória. Ação rescisória e outras demandas autônomas de impugnação. 
Procedimentos especiais. Teoria geral. Ação de consignação em pagamento. Ação de exigir contas; 
Ações possessórias, ações de divisão e demarcação. Inventário e partilha, alimentos, embargos de 
terceiro, oposição, habilitação, restauração de autos, vendas a crédito com reserva de domínio, 
ação monitória. Ação de dissolução parcial de sociedade. Ações falimentares. Mediação. 
Arbitragem. Compromisso arbitral e cláusula compromissória. Tutelas de urgência antes, durante e 
depois do processo arbitral. Impugnação judicial da sentença arbitral. Meios alternativos de solução 
de conflito (Resolução nº 125 de 29 de novembro de 2010, do Conselho Nacional de Justiça). 
Instauração da Arbitragem. Ação para obtenção do compromisso arbitral. Impedimento e 
Substituição do Árbitro. Responsabilidade do Árbitro. Cooperação do Poder Judiciário com a 
Arbitragem. Remédios de tutela em face do Poder Público. Mandado de segurança. Mandado de 
Injunção. Ação Popular. Habeas Data. Ação Civil Pública. Ação de Improbidade Administrativa. 
Tutela dos interesses transindividuais. Conceito. Espécies. Mecanismos processuais e respectivos 
procedimentos. Execução. Características. Classificações. Pressupostos. Competência. 
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Responsabilidade patrimonial. Título executivo: espécies e requisitos. O termo de ajustamento de 
conduta. Liquidação. Cumprimento de sentença para pagamento de quantia, para execução de 
obrigação de fazer, não fazer e dar coisa certa e incerta. Procedimento. Peculiaridades. Efetivação 
da tutela específica ou obtenção de tutela pelo resultado prático equivalente. Meios de sub-rogação 
e de coerção. Execução por quantia certa contra devedor solvente. Cumprimento provisório e 
definitivo da sentença. Procedimentos. Penhora, avaliação e expropriação. Pagamento ao credor. 
Execução para a entrega de coisa. Execução especial: execução contra a Fazenda Pública, execução 
fiscal e execução de alimentos; defesa do executado no cumprimento de sentença e na execução 
de título extrajudicial. Ações autônomas de impugnação à execução. Objeção de pré-executividade. 
Procedimento dos Juizados Especiais Cíveis e Juizados Especiais da Fazenda Pública. Juizados 
Especiais Federais. Procedimentos diferenciados. Procedimentos Especiais de Jurisdição Voluntária. 
Características. Alienações Judiciais. Testamento e Codicilo. Herança Jacente. Bens dos Ausentes. 
Coisas Vagas. Interdição. Tutela. Organização e fiscalização das fundações. Emancipação. 
Subrogação. Alienação, arrendamento ou oneração de bens de incapazes. Alienação de quinhão em 
coisa comum. Extinção do usufruto e de fideicomisso. Divórcio e separação consensuais. Extinção 
consensual de união estável. Alteração do regime de bens do matrimônio. Ações locatícias. Ação de 
Despejo. Ação Revisional. Ação Consignatória. Divórcio. Inventário e Partilha Extrajudiciais. Ações 
de Direito de Família. 

 

DIREITO FINANCEIRO E TRIBUTÁRIO 

Direito financeiro. Conceito e objeto. Direito financeiro na Constituição de 1988: normas gerais e 
orçamento. Federalismo fiscal. Despesa pública. Conceito e classificação de despesa pública. 
Disciplina constitucional dos precatórios. Procedimento para a realização das despesas públicas. 
Novo regime fiscal do teto dos gastos públicos. Receita pública. Conceito, ingresso e receitas. 
Classificação das receitas públicas. Desvinculação de Receitais da União, dos Estados e Distrito 
Federal e dos Municípios. Orçamento público. Conceito, espécies e natureza jurídica. Princípios 
orçamentários. Leis orçamentárias: espécies e tramitação legislativa. Lei nº 4.320/1964. Fiscalização 
financeira e orçamentária. Tribunais e Conselhos de Contas. Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Planejamento. Receita pública. Despesa pública. Transferências voluntárias. Destinação de recursos 
públicos para o setor privado. Dívida e endividamento. Gestão patrimonial. Transparência, controle 
e fiscalização. Disposições preliminares, finais e transitórias. Crédito público. Conceito e 
classificação de crédito público. Natureza jurídica. Controle, fiscalização e prestação de contas. 
Dívida pública. Dívida ativa da União de natureza tributária e não tributária. Intervenção federal e 
dívida pública. Resoluções do Senado sobre dívida pública, operações de crédito e concessão de 
garantias. Sistema Tributário Nacional: limitações do poder de tributar; princípios do direito 
tributário; repartição das receitas tributárias. Tributo: conceito; natureza jurídica; espécies; 
imposto; taxa; contribuição de melhoria; empréstimo compulsório; contribuições. Competência 
tributária: classificação; exercício da competência tributária; capacidade tributária ativa; imunidade 
tributária; distinção entre imunidade, isenção e não incidência; imunidades em espécie. Fontes do 
direito tributário: Constituição Federal; leis complementares; leis ordinárias e atos equivalentes; 
tratados internacionais; atos do poder executivo federal com força de lei material; atos exclusivos 
do poder legislativo; convênios; decretos regulamentares; normas complementares. Vigência, 
aplicação, interpretação e integração da legislação tributária. Obrigação tributária: definição e 
natureza jurídica; obrigação principal e acessória; fato gerador; sujeito ativo; sujeito passivo; 
solidariedade; capacidade tributária; domicílio tributário; responsabilidade tributária; 
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responsabilidade dos sucessores; responsabilidade de terceiros; responsabilidade por infrações. 
Crédito tributário: constituição de crédito tributário; lançamento; modalidades de lançamento; 
suspensão do crédito tributário; extinção do crédito tributário; exclusão de crédito tributário; 
garantias e privilégios do crédito tributário. Administração tributária: fiscalização; dívida ativa; 
certidões negativas, positivas e positivas com efeitos de negativa. Impostos da União: imposto sobre 
a importação de produtos estrangeiros; imposto sobre a exportação; imposto sobre renda e 
proventos de qualquer natureza; imposto sobre produtos industrializados; imposto sobre 
operações de crédito, câmbio, seguro ou relativas a títulos e valores mobiliários; imposto sobre a 
propriedade territorial rural; imposto sobre grandes fortunas. Impostos dos estados e do Distrito 
Federal: imposto sobre transmissão causa mortis e doação de quaisquer bens ou direitos; imposto 
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem 
no exterior; imposto sobre propriedade de veículos automotores. Impostos dos municípios: imposto 
sobre a propriedade predial e territorial urbana; imposto sobre transmissão inter vivos, a qualquer 
título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre 
imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição; imposto sobre serviços 
de qualquer natureza. Processo administrativo tributário: princípios básicos; acepções e espécies; 
determinação e exigência do crédito tributário; representação fiscal para fins penais; delegacias da 
Receita Federal de Julgamento; Conselho Administrativo de Recursos Fiscais; Câmara Superior de 
Recursos Fiscais, Tribunal Administrativo de Tributos Estaduais do Estado de Rondônia – TATE; 
Processo judicial tributário: ação de execução fiscal; Lei nº 6.830/1980; ação cautelar fiscal; ação 
declaratória da inexistência de relação jurídico tributária; ação anulatória de débito fiscal; mandado 
de segurança; ação de repetição de indébito; ação de consignação em pagamento; ações de 
controle de constitucionalidade; ação civil pública. Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte (Lei Complementar nº 123/2006). Ilícito tributário: ilícito administrativo 
tributário; ilícito penal tributário; crimes contra a ordem tributária; Lei nº 8.137/1990. 

 

DIREITO CIVIL, EMPRESARIAL E RELAÇÃO DE CONSUMO 

Direito objetivo. Norma jurídica: características, elementos e classificação. Fontes do direito. 
Vigência, validade, eficácia, aplicação, hierarquia e revogação. Interpretação das leis. Conflito 
intertemporal e interespacial das leis. Direito subjetivo. Faculdades e interesses. Direito adquirido 
e expectativa de direito. Pessoas. Pessoa natural: começo, fim, personalidade, capacidade e 
legitimidade, cessação da incapacidade, emancipação, registro civil e nome. Pessoa jurídica: 
conceito e classificação. Associações. Fundações. Domicílio. Ausência. Desconsideração da 
personalidade jurídica. Direitos da personalidade. Bens. Classificações. Bens públicos e privados: 
regime jurídico. Fundo de comércio. Ações e debêntures. Patrimônio. Fatos, atos e negócios 
jurídicos: conceito, classificação, defeitos, modalidades, elementos, forma e prova. Existência, 
validade e eficácia dos negócios jurídicos. Representação. Nulidade e anulabilidade. Princípio da 
conservação dos negócios jurídicos. Prescrição e decadência. Obrigações. Conceito e elementos 
essenciais. Modalidades. Fontes e efeitos das obrigações. Transmissão das obrigações. Cessão de 
direitos. Adimplemento e extinção das obrigações. Inadimplemento. Pagamento indevido. 
Enriquecimento sem causa. Mora. Extinção e inexecução. Dívidas de valor. Correção monetária. 
Perdas e danos. Cláusula penal. Juros. Arras. Teoria da imprevisão. Caso fortuito e força maior. 
Concurso de credores. Falência, recuperação judicial e recuperação extrajudicial. Contratos. 
Conceito, Classificação. Princípios. Formação do vínculo. Conexão de contratos. Responsabilidade 
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pré-contratual. Contrato preliminar. Contrato plurilateral. Promessa de fato de terceiro. Função 
social do contrato. Boa-fé. Cessão de contrato. Evicção. Vícios redibitórios. Estipulação em favor de 
terceiros. Contrato com pessoa a declarar. Exceção de contrato não cumprido. Extinção dos 
contratos. Resolução, resilição e distrato, arrependimento. Arras. Subscrição de capital. Contratos 
típicos. Compra e venda, permuta e doação. Contrato de sociedade. Sociedade simples. Contrato 
estimatório. Mandato, depósito, mútuo, comodato, fiança, locação, seguro, comissão, corretagem, 
transporte e agência e distribuição. Transação. Sociedades simples e sociedades empresariais. 
Teoria da empresa. Sociedades por ações. Sociedades limitadas. Microempresa. Sociedade 
anônima. Transformação, incorporação, fusão e cisão. Sociedades de Economia Mista. Empresas 
Públicas. Privatização. Direito Econômico. Defesa da concorrência. Repressão ao abuso do poder 
econômico. Dirigismo contratual. Obrigações por declaração unilateral de vontade. Títulos de 
crédito: cheque, letra de câmbio, nota promissória e duplicata. Obrigações em decorrência de ato 
ilícito. Abuso de direito. Responsabilidade civil e sua liquidação. Pressupostos. Conduta, dano e nexo 
causal. Dano material e dano moral. Responsabilidade civil subjetiva. Da culpa. Responsabilidade 
civil objetiva. Cláusula geral de responsabilidade civil objetiva. Responsabilidade civil pelo fato de 
terceiros. Responsabilidade pelo fato da coisa. Responsabilidade pela guarda ou detenção de 
animais. Responsabilidade civil dos incapazes. Dano material e dano moral. Novas espécies de dano. 
Responsabilidade dos administradores de sociedades. Limites à intervenção estatal na autonomia 
privada. Correção judicial dos contratos. Contratos de adesão. Posse. Conceito, evolução, 
classificação, aquisição e perda. Efeitos e defesa. Composse. Propriedade. Conceito. A propriedade 
em geral. A função social da propriedade. Propriedade imobiliária. Limitações impostas à 
propriedade. A propriedade imobiliária urbana. Modalidades de aquisição e perda. Condomínio. 
Propriedade em planos horizontais. Incorporação. Parcelamento do solo urbano. Usucapião. 
Direitos de vizinhança. Direitos reais sobre coisa alheia. Conceitos e princípios. Enfiteuse. Servidões. 
Direito de superfície. Usufruto, uso e habitação. Promessa de compra e venda de imóvel. Direitos 
reais de garantia. A propriedade móvel. Aquisição e perda. A propriedade resolúvel. A propriedade 
fiduciária. Sucessões. Inventário e arrolamento. Sonegados. Herança jacente e vacante. Sucessão 
legítima e testamentária. Casamento e união estável. 

Relações de Consumo. Noção de consumidor e de fornecedor de produto e serviço. Produto e 
serviço. Da Política Nacional de Relação de Consumo. Princípios e direitos básicos do consumidor. 
Qualidade de produtos e serviços. Prevenção e reparação dos danos: Proteção à saúde e segurança, 
responsabilidade pelo fato do produto e do serviço, responsabilidade por vício do produto e do 
serviço. Das práticas comerciais: Regras gerais, oferta, publicidade, práticas abusivas, cobrança de 
dívidas e banco de dados e cadastros de consumidores. Proteção contratual. Sanções 
administrativas. 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

Seguridade Social na Constituição. Regimes previdenciários. Princípios Constitucionais da 
Previdência Social. Regimes Próprios de Previdência Social dos servidores públicos. Contagem 
recíproca. Compensação entre os regimes. Emendas Constitucionais nº 20/1998, 41/2003 e 
47/2005; regras de transição. Lei Complementar nº 108/2001. Lei Complementar nº 109/2001. Lei 
Federal nº 9.717/1998 e alterações. Normas constitucionais e legais atinentes a inativações e 
pensões dos militares e servidores públicos civis. Lei Federal nº 8.212/1991 e suas alterações. Lei 
Federal 8.213/1991 e suas alterações. Lei Federal nº 9.796/1999 e suas alterações. Lei Federal nº 
10.887/2004 e suas alterações. Legislação Previdenciária do Estado de Rondônia. 
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
DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL  

Fontes do direito penal; disposições constitucionais aplicáveis ao direito penal; princípios aplicáveis 
ao direito penal; interpretação da lei penal; analogia; conflito aparente de normas penais. Aplicação 
da lei penal; a lei penal no tempo e no espaço; tempo e lugar do crime; lei penal excepcional, 
especial e temporária; territorialidade e extraterritorialidade da lei penal; contagem de prazo. 
Crime: classificação dos crimes; teorias do crime; o fato típico e seus elementos; relação de 
causalidade; crime consumado e tentado; desistência voluntária, arrependimento eficaz e 
arrependimento posterior; crime impossível; crime doloso, culposo e preterdoloso. Do erro: erro 
sobre elementos do tipo, descriminantes putativas, erro determinado por terceiro, erro sobre a 
pessoa, erro de proibição e erro de execução. Ilicitude e causas de exclusão. Culpabilidade: teorias, 
elementos e causas de exclusão. Concurso de pessoas. Penas: espécies de penas; cominação das 
penas; aplicação da pena; suspensão condicional da pena; livramento condicional; efeitos da 
condenação; reabilitação; execução da pena em espécie e incidentes da execução. Medidas de 
segurança. Concurso de crimes. Ação penal. Punibilidade e causas de extinção. Crimes contra a 
pessoa. Crimes contra o patrimônio. Crimes contra a organização do trabalho. Crimes contra a 
dignidade sexual. Crimes contra a família. Crimes contra a incolumidade pública. Crimes contra a 
paz pública. Crimes contra a fé pública. Crimes contra a administração pública. Crimes hediondos 
(Lei nº 8.072/1990 e suas alterações). Decreto Lei nº 201/67, que trata sobre os crimes praticados 
por Prefeitos e Vereadores. Lei nº 10.826/03 (Estatuto do Desarmamento). Lei 12.850/13 (Lei de 
Organização Criminosa). Dos crimes previstos no estatuto do idoso (Lei 10.741/03). Entendimento 
dos tribunais superiores acerca dos institutos de direito penal. Fontes do direito processual penal; 
disposições constitucionais aplicáveis ao direito processual penal; princípios aplicáveis ao direito 
processual penal. Características dos sistemas processuais penais. Aplicação da lei processual penal 
no tempo, no espaço e em relação às pessoas; disposições preliminares do Código de Processo 
Penal. Inquérito policial. Processo, procedimento e relação jurídica processual. Ação penal. Ação 
civil. Competência; regras de competência previstas na Constituição; foro por prerrogativa de 
função. Questões e processos incidentes. Prova. Interceptação telefônica (Lei nº 9.296/1996). Juiz, 
Ministério Público, acusado e defensor; assistentes e auxiliares da justiça. Prisão, liberdade 
provisória e medidas cautelares alternativas; prisão temporária (Lei nº 7.960/1989). Citações e 
intimações. Sentença. Processos em espécie: processo comum; processos especiais; normas 
procedimentais para os processos perante o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal 
Federal (Lei nº 8.038/1990 e suas alterações). Juizados especiais criminais (Lei nº 9.099/1995 e Lei 
nº 10.259/2001, e suas alterações); procedimento previsto na Lei de Organização Criminosa (Lei 
12.850/13); Lei 8.072/90 (Crimes hediondos). Prazos: características, princípios e contagem. 
Nulidades. Recursos em geral. Ações autônomas de impugnação; Habeas corpus e seu processo; 
revisão criminal. Execução penal (Lei nº 7.210/1984 e suas alterações). Relações jurisdicionais com 
autoridade estrangeira. Entendimento dos tribunais superiores acerca dos institutos de direito 
processual penal. 

 

DIREITO ELEITORAL 

Conceito e fontes. Princípios constitucionais relativos aos direitos políticos (nacionalidade, 
elegibilidade e partidos políticos) de que trata o Capítulo IV do Título I da Constituição Federal de 
1988 em seus Arts. 14 a 17. Lei nº 4.737/1965 (Código Eleitoral) e alterações posteriores. 
Organização da Justiça Eleitoral: composição e competências. Ministério Público Eleitoral: 



 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
ALE-RO 
EDITAL N° 02, DE 08 DE MAIO DE 2018 

 

 ALE-RO 2018 | CONCURSO PÚBLICO 38 

 

atribuições. Alistamento eleitoral: Lei nº 4.737/1965 e suas alterações; Lei nº 6.996/1982 e suas 
alterações; Lei nº 7.444/1985; Resolução TSE nº 21.538/2003; ato e efeitos da inscrição; segunda 
via; transferência e encerramento; delegados partidários perante o alistamento; cancelamento e 
exclusão de eleitor; revisão e correição eleitorais. Domicílio eleitoral. Elegibilidade: conceito e 
condições; inelegibilidade (Lei Complementar nº 64/1990 e alterações posteriores); fatos geradores 
de inelegibilidade; incompatibilidades, prazos e suspensão por decisão judicial dos efeitos da 
inelegibilidade. Impugnação de registro de candidatura: competência para julgamento, 
procedimentos, prazos e efeitos recursais no âmbito da Lei Complementar nº 64/1990 e alterações 
posteriores. Partidos políticos (Constituição Federal, Código Eleitoral, Lei nº 9.096/1995 e alterações 
posteriores): conceituação, destinação, liberdade e autonomia partidárias, natureza jurídica, 
criação e registro, caráter nacional, funcionamento parlamentar, programa, estatuto, filiação, 
fidelidade e disciplina partidárias, fusão, incorporação e extinção, finanças e contabilidade, 
prestação de contas e sanções dela decorrentes, fundo partidário, acesso gratuito ao rádio e à 
televisão, propaganda partidária. Eleições (Código Eleitoral, Lei nº 9.504/1997 e alterações 
posteriores); sistema eleitoral: princípio majoritário e proporcional, representação proporcional; 
disposições gerais; coligações; convenções para escolha de candidatos; registro de candidatura: 
pedido, substituição, cancelamento, impugnação no âmbito da Lei nº 9.504/1997 e alterações 
posteriores; homonímia; numeração atribuída aos candidatos; arrecadação e aplicação de recursos 
nas campanhas eleitorais: vedações inerentes e sanções; prestação de contas de campanha; 
pesquisas e testes pré-eleitorais; propaganda eleitoral em geral; propaganda na imprensa escrita, 
no rádio, na televisão, na Internet e por outros meios (Código Eleitoral, Lei nº 9.504/1997 e 
alterações posteriores); direito de resposta; condutas vedadas em campanhas eleitorais; 
propaganda eleitoral extemporânea e propaganda irregular (multa); representação por conduta 
vedada (Lei nº 9.504/1997 e alterações posteriores); atos preparatórios da votação; seções 
eleitorais; mesas receptoras; fiscalização das eleições; material para votação; lugares da votação; 
polícia dos trabalhos eleitorais; início da votação; o ato de votar; encerramento da votação; órgãos 
apuradores; apuração nas juntas eleitorais, nos tribunais regionais e no Tribunal Superior; sistema 
eletrônico de votação e da totalização dos votos; impugnações e recursos; diplomação dos eleitos: 
natureza jurídica, competência para diplomar e fiscalização; nulidades da votação; voto no exterior; 
garantias eleitorais; recursos eleitorais em geral: cabimento, pressupostos de admissibilidade, 
processamento, efeitos e prazos; recursos perante juntas e juízos eleitorais, tribunais regionais e 
Tribunal Superior; disposições finais da Lei nº 9.504/1997 e alterações posteriores; dever eleitoral 
(voto): sanções ao inadimplemento, isenção, justificação pelo não comparecimento à eleição; 
sistema eletrônico de votação; privilégios e garantias eleitorais (aspectos gerais, liberdade no 
exercício do sufrágio, fornecimento gratuito de transporte, em dias de eleição, a eleitores residentes 
nas zonas rurais — Lei nº 6.091/1974 e alterações posteriores); abuso de poder e corrupção no 
processo eleitoral: investigação judicial eleitoral (Lei Complementar nº 64/1990 e alterações 
posteriores); representação por captação ilícita de sufrágio (art. 41-A da Lei nº 9.504/1997); recurso 
contra a expedição de diploma; ação de impugnação de mandato eletivo. Crimes eleitorais: normas 
gerais; crimes eleitorais previstos no Código Eleitoral, na Lei Complementar nº 64/1990 e na Lei nº 
9.504/1997; processo penal eleitoral: ação penal, competência em matéria criminal eleitoral, rito 
processual penal eleitoral com aplicação subsidiária do Código de Processo Penal; Lei da 
Minirreforma Eleitoral (Lei nº 11.300/2006). Lei nº 12.034/2009. Lei nº 13.165/2015. 


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DIREITO AMBIENTAL E DIREITO AGRÁRIO 

DIREITO AMBIENTAL: Direito ambiental constitucional: meio ambiente como direito fundamental; 
art. 225 da Constituição Federal de 1988; sustentabilidade, processos ecológicos essenciais, 
espécies, ecossistemas, biodiversidade; federalismo e meio ambiente: sistemas de competência dos 
entes federados; competências administrativa, legislativa e jurisdicional; Lei Complementar nº 
140/2011; deveres genéricos e específicos em relação ao meio ambiente; tutela extrajudicial do 
meio ambiente; tutela judicial do meio ambiente — ação civil pública, ação penal pública, mandado 
de segurança individual e coletivo, ação popular, mandado de injunção ambiental; prescrição; 
Termo de Ajustamento de Conduta —; função socioambiental da propriedade. Conceito de meio 
ambiente, bens ambientais e seus desdobramentos: meio ambiente natural, artificial, cultural e do 
trabalho. Princípios de direito ambiental: prevenção, precaução, poluidor-pagador e usuário-
pagador, cooperação, informação, participação, solidariedade intergeracional, ubiquidade; 
princípios da tutela do patrimônio cultural: cooperação, solidariedade, participação e informação, 
preservação do sítio e proteção do entorno, uso compatível com a natureza do bem, pró-
monumento, valorização sustentável. Política Nacional de Meio Ambiente: objetivos; instrumentos 
de proteção (técnicos e econômicos); SISNAMA: estrutura e funcionamento; Lei nº 6.938/1981 e 
suas alterações; Decreto nº 99.274/1990 e suas alterações; Resolução do CONAMA nº 1 — Estudo 
e Relatório de Impacto Ambiental (EIA-RIMA) —; Resolução do CONAMA nº 237 — licenciamento 
ambiental —; Resolução do CONAMA nº 378 — empreendimentos potencialmente causadores de 
impacto ambiental nacional ou regional. Recursos hídricos: Lei nº 9.433/1997 e suas alterações — 
instrumentos de gestão —; Diretrizes Nacionais de Saneamento Básico - Lei nº 11.445 de 2007; 
Resolução do CNRH nº 16/2001; Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos 
(SINGREH). Florestas e demais formas de vegetação: Resoluções do CONAMA nº 302/2002 e 
303/2002; Código Florestal (Lei nº 12.651/2012); gestão de florestas públicas (Lei nº 11.284/2006 e 
suas alterações); significado de gestão e de concessão florestal. Espaços territoriais especialmente 
protegidos: áreas de preservação permanente e reserva legal; SNUC (Lei nº 9.985/2000 e suas 
alterações): tipos de unidades, objetivos e categorias. Biodiversidade, patrimônio genético, 
biossegurança e biotecnologia - Lei nº 11.105 de 2005; Política urbana: diretrizes, instrumentos e 
competência; artigos 182 e 183 da Constituição Federal de 1988; Lei nº 10.257/2001 e suas 
alterações. Responsabilidade ambiental: administrativa, civil e penal; dano ambiental; poluição e 
poluidor; papel do Ministério Público na defesa do meio ambiente; crimes ambientais: espécies e 
sanções penais; Lei nº 9.605/1998 e suas alterações. 

DIREITO AGRÁRIO: Teoria geral do direito agrário: conceito, objeto, princípios e fontes. Formação 
histórica do direito agrário no Brasil. Normas gerais de direito agrário, legislação especial e doutrina 
agrária. O Estatuto da Terra (Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964). Imóvel rural: histórico, 
definição, características, classificação. Função social da propriedade agrária. As figuras do 
proprietário, possuidor, ocupante e posseiro. Terras devolutas e bens dominicais: conceito. 
Dimensionamento do imóvel rural: módulo, fração mínima de parcelamento e indivisibilidade. 
Sistema Nacional de Cadastro Rural (Lei nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972). Regularização da 
propriedade e da posse de imóveis rurais. Procedimento e processo de discriminação administrativa 
e judicial de terras devolutas (Lei nº 6.383, de 7 de dezembro de 1976). Arrecadação de imóveis 
abandonados. Alienação e concessão de terras públicas. Legitimação e regularização de posse. 
Usucapião constitucional rural: art. 191 da Constituição e Lei nº 6.969, de 10 de dezembro de 1981. 
Programa Nacional de Reforma Agrária: fundamentos, métodos, objetivos, execução, administração 
e beneficiários. Definição de propriedade improdutiva. Desapropriação agrária. Lei nº 8.629, de 25 
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de fevereiro de 1993. Lei Complementar nº 76, de 6 de julho de 1993. Aquisição ou arrendamento 
de imóvel rural por pessoas físicas ou jurídicas estrangeiras e na faixa de fronteira (Lei nº 5.709, de 
7 de outubro de 1971). Regime das terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. Demarcação das 
terras das comunidades indígenas. Contratos agrários. Arrendamento e parceria (Estatuto da Terra 
e Decreto nº 59.566, de 14 de novembro de 1966). Penhor rural: penhor agrícola, penhor pecuário. 

 

TÉCNICA LEGISLATIVA E NOÇÕES DO REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 

Órgãos legislativos. Estrutura e organização Geral. Órgãos internos das Câmaras Legislativas. A Mesa e sua 
composição. Funções da Mesa. Comissões Parlamentares Permanentes e Temporárias. Comissões Mistas. 
Bancadas e Lideranças partidárias. Colégios dos Líderes. Sessões. Plenário. Mandato. Controle interno. 
Iniciativa no processo legislativo: Executivo, Legislativo, Judiciário e instituições autônomas. Iniciativa 
reservada. As emendas: espécies, fontes, titularidade, objeto, conteúdo, natureza e momento. Condições e 
controle de validade das proposições legislativas. Projetos de lei financeira. Admissibilidade do procedimento 
legislativo. Fases da elaboração legislativa. Incidentes no processo legislativo. Conclusões e proposições. Da 
Sanção ao projeto. Do Poder de Veto. Da promulgação. Da Publicação. Decreto Legislativo. Lei Complementar 
nº 95/1998 (técnica legislativa). Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

 

 

 

PROVAS ORAIS 
 

Serão cobrados nas Provas Orais os conteúdos programáticos dispostos no edital de convocação para esta 
etapa. 
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ANEXO II – REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 
REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de curso de graduação de nível superior de bacharelado 
em Direto, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, apresentar inscrição na Ordem dos 
Advogados do Brasil e estar com a situação regularizada junto ao órgão e ter, no mínimo, três anos de 
atividade jurídica. (computando-se para tal fim o período de estágio oficial.) 
 
ATRIBUIÇÕES: prestar consultoria e assessoramento jurídico, de nível superior e especializado, a Assembleia 
Legislativa e seus órgãos. Coordenar grupos ou equipes de trabalho nas suas áreas de atuação. Atuar 
diretamente em juízo na defesa dos atos praticados por Parlamentares e servidores no exercício de suas 
funções. Prestar informações em ações de controle de constitucionalidade. Atuar na representação judicial 
e extrajudicial da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia e seus órgãos. Assessorar as atividades da 
Advocacia Geral e das Comissões Parlamentares de Inquérito propondo as medidas judiciais e extrajudiciais 
pertinentes. Atuar na representação judicial e extrajudicial da Assembleia Legislativa nos termos do 
Regimento Interno. Atuar em outros processos judiciais de interesse da Assembleia Legislativa diretamente 
ou por intermédio da Procuradoria-Geral do Estado na forma da lei. Desenvolver outras atividades correlatas 
à sua área de atuação, asseguradas as prerrogativas profissionais da advocacia. 
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ANEXO III – CRONOGRAMA PREVISTO 

 
Eventos Data Prevista* 

Período de inscrições  14/05 a 19/07/2018 

Prazo limite para pagamento do boleto (reimpressão) 20/07/2018 

Recebimento de pedidos de isenção da taxa de inscrição 14 a 16/05/2018 

Reabertura do prazo para recebimento de pedidos de isenção da taxa de inscrição 
para eleitor convocado para trabalhar nas eleições 

23 a 25/05/2018 

Publicação do edital com resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção da 
taxa de inscrição 

20/06/2018 

Interposição de recursos contra o resultado preliminar da análise dos pedidos de 
isenção da taxa de inscrição 

21 a 22/06/2018 

Publicação do edital com resultado definitivo da análise dos pedidos de isenção da 
taxa de inscrição 

03/07/2018 

Recebimento de pedidos de isenção da taxa de inscrição para doadores de medula 
óssea para doadores de medula óssea 

21 a 25/06/2018 

Publicação do edital com resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção da 
taxa de inscrição para doadores de medula óssea 

13/07/2018 

Interposição de recursos contra o resultado preliminar da análise dos pedidos de 
isenção da taxa de inscrição para doadores de medula óssea 

16 a 17/07/2018 

Publicação do edital com resultado definitivo da análise dos pedidos de isenção da 
taxa de inscrição para doadores de medula óssea 

19/07/2018 

Envio dos documentos dos candidatos com deficiência e dos pedidos de atendimento 
especial 

14/05 a 20/07/2018 

Prazo limite para solicitação de pessoa que desejar atendimento pelo Nome Social 20/07/2018 

Publicação da relação preliminar de inscrições deferidas e indeferidas para concorrer 
na condição de candidato com deficiência, da relação preliminar de atendimentos 
especiais para a realização das provas e do edital preliminar de homologação das 
inscrições 

07/08/2018 

Interposição de recursos contra a relação preliminar de inscrições deferidas e 
indeferidas para concorrer na condição de candidato com deficiência, a Relação 
Preliminar de atendimentos especiais para a realização das provas e o edital 
preliminar de homologação das inscrições 

08 a 09/08/2018 

Publicação da relação definitiva de inscrições deferidas e indeferidas para concorrer 
na condição de candidato com deficiência, da relação definitiva de atendimentos 
especiais para a realização das provas e do edital definitivo de homologação das 
inscrições 

16/08/2018 

Publicação dos locais de provas 20/08/2018 

Aplicação da Prova Escrita Objetiva 26/08/2018 

Divulgação do gabarito preliminar da Prova Escrita Objetiva 28/08/2018 

Interposição de recursos contra o gabarito preliminar da Prova Escrita Objetiva 29 a 30/08/2018 

Divulgação da resposta aos recursos interpostos contra o gabarito preliminar da 
Prova Escrita Objetiva, publicação do gabarito definitivo da Prova Escrita Objetiva e 
do resultado preliminar da Prova Escrita Objetiva 

17/09/2018 

Interposição de recursos contra o resultado preliminar da Prova Escrita Objetiva 18 a 19/09/2018 

Divulgação da resposta aos recursos interpostos contra o resultado preliminar da 
Prova Escrita Objetiva e do resultado definitivo da Prova Escrita Objetiva 

01/10/2018 

Convocação para as Provas Escritas Discursivas 01/10/2018 

Aplicação das provas discursivas 12 a 14/10/2018 

Divulgação do Resultado Preliminar da Prova Escrita Discursiva 08/11/2018 
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Eventos Data Prevista* 

Interposição de Recursos contra o Resultado Preliminar da Prova Escrita Discursiva 09 a 12/11/2018 

Publicação do Resultado Definitivo da Prova Escrita Discursiva 27/11/2018 

Convocação para a Prova Oral 27/11/2018 

Realização da Prova Oral 02/12/2018 

Publicação do Resultado da Prova Oral 10/12/2018 

Convocação para a Avaliação de Títulos 27/11/2018 

Envio dos títulos pelos candidatos 28 a 04/12/2018 

Resultado preliminar das Notas dos Títulos 27/12/2018 

Interposição de recursos contra o Resultado da Avaliação de Títulos 28/12/2018 a 02/01/2019 

Resultado definitivo das Notas dos Títulos 10/01/2019 

Divulgação do Resultado final com classificação definitiva 10/01/2019 

* datas prováveis, podendo haver alteração, de acordo com a Administração. 

 


